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TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1" O Município de SÃO JOSÉ DE PJRANIIAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, é unidade territorial que integra a Organização política
administrativa da República Federativa do Brasil, dotada de autonomia política, 
administrativa, financeira e Legislativa nos tennos previstos na Constituição 
Federal, Estadual e por essa Lei Orgânica. · 
Art. 2" O Município de São José de Piranhas entrega a divisão administrativa 
do Estado da Paraíba. 
Art. 3° Todo o Poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos da Constituição Federal, Estadual c desta Lei 
Orgânica. • 

Parágrafo único. O cidadfo exerce seus direitos políticos participando 
das eleições, da iniciativa popular do referendo e do plebiscito 
Arl. 4° É vedado ao município: 

I - estabelecer cultos religioso ou templos, subvencioná-los, embaraçar
lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei a colaboração; 

ll - recusar a fé nos documentos públicos; 
lll - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 
lV renunciar a receita e conceder isenções e anistias fiscais, sem 

interesse público justificado definido em lei; 
V realizar operações internas c externas de natureza financeira em 

desacordo com as exigências da Lei. 
A.-r. 5° São símbolos do Município e Brasão, a Bandeira e o Hino, 
representativos de sua cultura e história, definidos em lei. 
Art. 6° São fundamentos do município sua autonomia c, no que couber, os da 
República e do Estado. 

Parágrafo único. São objetivos prioritános do Município: 

I - garantia da efetividade dos direitos subjetivos públicos do cidadão c 
dos interesses da coletividade. 

11 - garantir a execução dos mecanismos de controle, pelo cidadão, e 
seguimentos da comunidade municipal, da legalidade, da legitimidade e 
moralidade dos atos do poder público Municipal, e da eficácia do serviços 
públicos, 

111 - preservação dos valores éticos~ 



i 
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lV descentrali.l<lção das ações administrativas, buscando e 
desenvolvendo harmônico e equilibrado da comunidade, 

V - fixação do homem no campo, 
VI - respeito a vontade popular, de onde emana todo o poder; 
Vll - respeito aos interesses da mmona, 
VUI - autonomia polltica, financeira e administrativa; 
fX - racionalidade na aplicação dos recursos públicos municipais, 

humanos c materiais, 
X - proteção ao meio ambiente, do patrimônio histórico, cultural, artístico 

c urbanístico; 
Xl - planejamento c controle do desenvolvimento urbano e n1ral. 

'f TÍTULO U 

DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

CAPITULO l 

DISI'OSI('ÕES PRELIMINARES 

... 
Art. 7" O município asseguráao cidadão, o seu ten·itório e no limite de sua 
compc~ência, a plenitude c a inviolabilidade dos direitos e garantias individuais 
reconhecidos na Constituição Federal, Estadual e nesta Lei Orgânica, a brasileiros 
c estrangeiros residentes no país. 

§ 1° Incide na penalidade de destituição de mandato administrativo ou 
de cargo ou de função de direçno, em órgão da administração direta ou indireta, e 
agente públ ico que, dentro de 50 ( cinqüenta) dias, contado da data de 
rcqucnmento do mter~ssado, deixar de sanar om1ssão inviabi lizador a de direito 
constitucional. 

§ 2° Jndependentc de pagamento de taxas ou emolumentos, o dire1to 
para a defesa de direitos ou esclarecimentos de situação de interesse pessoal junto 
à administração públicà do municipio. 

§ 3° Ninguém de qualquer fo rma, será descriminado pelo fato de litigar 
com o órgão municipal, no âmbito administrativo ou judicial. 

§ 4° Nos processos administrativos qualquer que seja o procedimento e o 
objeto, será observados, entre outros, a validade. a publicidade, o contraditório, a 
defesa ampla c o despacho ou decisão motivados 

§ 5n Todos te~\ o direito de requerer c obter no prazo de 30 (ttinta) dtas. 
informações sobre projetos do poder público municipal. 

• CAPÍTULO U 

DOS DIREITOS SOCIAIS 



Art. 8° O munic1pio, com o apo1o do estado e da união assegurará, no seu 
territorio e no limite der , sua competência a plenitude dos direitos socm1s e 
econômicos determinas pela constituição Federal, Estadual c esta lei orgânica, 
extensivos aos trabalhadores urbanos c rurais entre eles· 

1 - É livre a associação sindical ou profissional pêlos agentes municipais·c 
estaduais; 

H - É obrigatória a participação do sindicato nas negociações coletivas de 
trabalho, 

llf - Ninguém é obrigado a filiar-se ou manter-se fil iado a sindicato; 
IV - Fica assegurado, nos termos da lei, o direito de greve ao servidor 

público municipal; 
V - O aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais, 
Vll - É vedada a dispensa de empregado sindicalizado, a partir do 

registro da candidatura a cargo de direção ou de representação sindical e, se eleito 
ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta 
grave nos termos da lei ; 

Parágrnfo único. ' o dispositivo no inciso VI deste artigo é, exteusivo, 
também, aos servidores públicos municipais 

TÍTULO IIJ 
,-

DA ORGANIÇÃO DO MUNICÍPIO 

CAPITULO J 

DISPOSIÇÃO GERAIS 

Art. 9° O município dé SÃO JOSÉ DE PIRANHAS organiza-se e rege-se por 
esta Lei Orgânica e as leis que adotar, observando os preceitos da Constituição 
Federal e Estadual. 
Art. 10° São poderes do Município, independestes e harmônicos entre si o 
Legislativo e o Executivo. 

§ 1° O poder e~ecutivo é exercido pelo prefeito municipal, auxiliado 
pelas autoridade que lhes são subordinadas. 

§ 2° O poder legislativo é exercido pela câmara municipal, formada por 
representantes do povo, 1 ele1tos na forma da lei, com função legislativa e 
fiscalizadora. 
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§ 3° É vedada aos poderes municipais a delegação recíproca de poderes 
ou atribuições, salvo nos casos previstos nessa lei . 
Art. 11. São condições de elegibilidade do prefeito, vice-prefeito e vereadores: 

1 - Nacionalidade brasileira~· 

U Pleno exercício dos direitos politicos: 

lll - Idade minima de vinte c um anos para prefeito c vice-prefeito, c 
dezoito anos para vereador. · 
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Vl - Filiação partidaria, obedecendo prazos fixado em lei, 
V -Domicílio eleitoral no município pelo prazo fixado em lei; 
Vl - São inelegíveis os inalistáveis c os analfabetos; 
Vll - São incompatibilidades para o cargo de prefeito, vice-prefeito e 

vereador as estabelecidas no art. 14°,§§ 5°, 6°, 7° e 8° da Constituição Federal. . 
Vlll - Lei, complementar estabcleccrú outros casos de inelegibilidade. 

Art. 12. E vedada ao cidadão investido na função de um dos poderes 
municipais, o exercício da· função do outro 
Art. 13. A sede do município é a cidade de São José de Piranhas. 
Art. 14. O lerritóno do Município, havendo necessidade, será dividido para fins 
administrativos, em Distritos c suas circunscrições urbanas 
serão classificadas de vilas, na forma determinada por Lei municipal. O 
Distrito terá o nome da vila que lhe serve de Sede, vedado o uso do mesmo nome 
para mais de uma vila. 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DO M UNICÍPIO 

Art. 15. compete ao município ~ntre outras atribuições o seguinte. 
I - legislar sobre assuntos dclntercsses locais 
ll , - suplementar . a legislação Federal Estadual, no que couber; 
111 Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, aplicar suas 

rendas sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados por lei; 

IV - criar, organizar c suprimir distritos, observada a legislação Estadual 
e Municipal; 

V - Organizar e prestar diretamente, ou sob regimento de concessão, a 
permissão de serviços públicos de interesse local, incluindo transporte coletivo 
urbano, que tem caráter essencial; 

VI Manter com apoio técnico e financeiro do estado e da união 
programas de educação pré-escolar e ensino fundamental; 

VJI - Prestar com a cooperação técnica e financeira do estado e da união 
serviço de atendimento à saúde da população; 

Vlll - Promover o adequado ordenamento territorial mediante o 
planejamento e controle do uso, de parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

XI Promover a proteção do patrimônio histórico cultural local, 
observada a legislação e ação liscali7.adora Federal e Estadual; 

X - Elaborar o estatuto do servidor público municipal, observados os 
princípios da Constituição Federal, Estadual c legislação correlata, 

XI Constituir a guarda municipal, destinada a proteção dos bens 
públicos municipal, serviços e instalações, confonne dispuser a lei, podendo 
tirmar convênio com á policia militar da JJaraíba para atendimento desta 
finalidade, 

XU - Firmar convênios, contratos, acordos, ajustes c outros instrumentos 
congêneres; 



Xlll Zelar pelo cumprimento da constituição Federal, Estadual e 
desta lei orgânica, das leís em geral e das instituições democráticas; 

XIV - Fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 
alimentar, proporcionar àssistência técnica e orientar o produtor rural; 

XV - Promover programas de construção de moradias e melhorias das 
condições habitacionais.e de saneamento básico; 

XVI - Estabelecer e implantar política para segurança do trânsito urbano; 
XVlJ - Instituir, por lei o plano plurianual de investimentos, lei das 

diretrizes orçamentárias e lei do orçamento anal. 
xvrn . I Promover, dentro das disponibilidades financeiras do 

município, medidas de.caráter preventivo para combater o fenômeno da seca. 
XIX Conc~d~r licença para: 

a)Localização, ÜJStalação e funcionamento de estabelecimento industrias, 
comerciais c de serviço êm geral; 

b) Afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas e utilização 
de alto-làlante para fins :cte publicidade c propaganda; 

c) Exercício de comércio eventual e ambulante; 
d) Prestação de serviço de taxi; 
e) Realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, observadas as 

prescrições legais. 

I ; 

i . SEÇÃO l 

l ' 
DOS BENS PATR1MON1AIS DO MUNJClPlO 

Art. 16. Compete ao Prefeito Municipal a administração dos bens municipais, 
respeita a competência da Câmara quanto àquela empregados nos serviços desta. 
Art. 17. A alimentação de bens municipais se fará de conformidade com a 
legislação pertinente. 
Ar·t. 18. A doação de bens municipais dependerá de lei. 

Parágr·afo único: As áreas transferidas ao município em dccon·ência da 
aprovação de loteamentos serão consideradas bens dominiais enquanto não se 
efetivarem benfeitoria qU.e lhes dêem outra destinação. 
Art. 19. Incluem-se entre os bens do município: 

1 - Os que atualmente lhe pertencem; 
Il - Os bens de sua propriedade na forma da lei; 
m - A dívida ativa proveniente de receita não arrecadada. 

Art. 20. Os bens móveis e imóveis do município não poderão ser objetos de 
alienação, aforamento o't.i objeto de uso, se não em virtude da lei, que disciplinará 
o seu procedimento. , . 
Art. 21. A aquisiçãb ·de bens imóveis a título oneroso, depende de avaliação 
prévia do imóvel e da autorização 'egislativa. 
Ar·t. 22. A concessão administrativa de bens municipais de uso especial e 
dominiais dependerá de lei c licitação c far-se-á mediante contrato por tempo 
determinado, sob pena qe nulidade do ato. 



§ to A licitação podera ser dispensada nos casos permitidos na legislação 
aplicável. · ' 

§ 2o A permissão que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita 
mediante licitação, a titulo precário c por decreto 

§ 3o A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
fe1La por portaria do prefeito, pa1 a aLi v idade ou usos específicos e transitórios. 
Art. 23. O município, preferentemente à venda ou à doação de bens imóveis, 
considera direto real de uso, mediante concorrência 
Parágrafo único. a concorrência poderá ser dispensada quando o uso se destinar a 
conces~ionana do serviço público, a entidades assistências, ou verificar-se 
relevante interesse público na concessão, devidamente justificada. 
A r·t. 24. Os bens pertencentes ao patrimônio municipal devem ser cadastrados, 
zelados e tecnicamente identificados, especialmente os bens imóveis c interesse 
administrativo e a documentação do serviço público. 
Art. 25. A alienação de bens móveis depende de avaliação prévia e licitação, 
dispensada esta na forma da lei, no seguinte caso: 

a) doação a entidades filantrópicas sem fins l ucrativos~ 
b) permuta 

SEÇÃO lU 

DA INTERVENÇÃO D'O ESTADO NO MUNIClPJO 

Art. 26. O Estado mtervirá no município quando: 
l - o Município deixar de pagar sem motivo de força maior, por dois 

anos consecutivos, a divida fundada~ 
li - não forem prestadas contas devidas, na forma da l ei~ 
11 não for aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento de ensino~ 
IV -o Tribunal de Justiça der provimento à representação para assegurar 

a obscn'<incia dos princípio da constituição estadual ou para, prover a execução de 
lei ordem ou decisão judicial. 

V - confirmada as prática de corrupção ou improbidade administrativa, 
nos termos da lei; 

VI quaisquer dos poderes necessitar de garantir para o seu livre 
eXCfCICIO. 

§ L o Convencido da procedência do fato ou conduta previsto no incisos I , 
li , II1 e I V deste artigo, o governador do estado, no prazo de 24 ( vinte e quatro ) 
horas, submeterá o assunto à· apreciação da assembléia legislativa que se estiver de 
recesso, será convocada extraordinariamente, dentro do mesmo prazo, a quem 
competirá decidir, por maioria absoluta de seus membros, sobre a matéria, 
autorizada ou não a intervenção 

§ 2° Decidida a antervcnção na forma do parágrafo anterior, o governador 
do estado formulará minuta de decreto de intervenção, no qual especificará a 
amplitude, o prazo e as condições de execução das tarefas julgadas necessárias ao 
restabelecimento da moralidade administrativa no município indicando, no 



decreto, p nome do interventor, que para a sua aceitação, de igual forma, 
dependerá de aprovação da assembléia legislativa, por maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 3° No caso do inciso lV desse artigo, o governador decretará a 
intervenção mediante solicitação do tribunal de justiça do estado, limitando o 
decreto a suspender o ato 1111pugnado, se esta medida bastar para o 
restabelecimento da moralidade administrativa~ 

§ 4° Podera, ainda, ser iniciado o processo de intervenção no município, 
mediante solicitação da câmara, aprovando o pedido pela maioria absoluta e seus 
membros, ou do tribunal de contas do estado, ao governador, que procederá 
conforme estabelecido no 1° deste artigo, 

§ 5° O interventor assumirá o cargo perante a autoridade jurídica 
competente, mediante prestação de compromisso de cumprir a constituição 
Federal, Estadual, e esta lei orgânica, observadas as leis c os limites dos decretos 
interventivo, para bem desempenhar as funções de seu cargo extraordinário; 

§ 6° O interventor apresentará contas de sua administração à câmara 
municipal e ao tribunal de contas, sob as mesmas condições estabelecidas para o 
prefeito, 

§ 7° Cessados os motivos da intervenção as autoridades afastadas de seus 
cargos, a estes retornarão salvo impedimento legal; 

" . .. 
'SEÇÃO IV 

DA F ISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 27. A fiscalização das contas do muntclpiO será exercida pelo poder 
legislativo municipal, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno 
do poder executivo, na forma da lei . 

§ J0 O controle externo da câmara será exercido com o auxílio do tribunal 
de contas do estado, obedecendo o TCE ao previsto no artigo 71, incisos I à IX da 
constituição federal; ' 

§ 2° O parecer prévio emitido pelo órgão competente sobre as contas que 
o prefeito deve anualmente, prestar só deixará de prevalecer por decisão de 2/3 ( 
dois terços) da câmara municipal. 
Art. 28. A fiscalização contábil, financeira, orçarnentaria, operacional e 
patrimonial do município c de todas as entidades da administração direta, indireta 
e fundacional, quando aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, 
assim como a aplicação da subvenções c renuncia de rendas ou receitas, será 
exercida pelo, poder legislativo municipal, mediante controle externo e pelo 
sistema de controle interno que, de forma integrada manterão os poderes 
executivo e legislativo. 

§ 1" As contas do prefeito e'da mesa da câmara serão enviadas ao tribunal 
de contas do estado até o dia 30 de março do ano subseqüente à conclusão do 
exercício financeiro, se outra data não for determinada pela legislação Estadual ou 
Federal , 



§ 2° Recebida~ ~s contas do prefeito e da mesa da câmara o tribunal terá 
um prazo de 01 (um) ano, a contar da data do recebimento, para emitir o seu 
parecer, vindo o qual se não tiver havido manifestação, entender-se-à como 
recomendada a aprovaçãq; 

§ 3° De posse do parecer prévio do tribunal de contas a câmara deverá. se 
pronunciar no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma que lei dispuser. 

,.-§ 4° Se a câmara Municipal não se pronunciar no prazo previsto no 
parágrafo anterior, prevál~cerá o parecer prévio do tribunal de contas. 

§ 5° Prevalecendo o parecer pela rejeição das contas do executivos, 
serão, de imediato, adotadas as providências recomendadas no relatório do TCE, 
obedecendo-se as formalidades legais. 

§ 6° As conta·s~do prefeito enviadas à apreciação do tribunal de contas, 
na forma e prazo previsto no L 0 deste artigo, terão a Segunda via remetida à 
càmara, acompanhado 'dos devidos comprovantes de dispensas a que ele se 
refiram. ,, 
Art. 29. Obrigatoriamente o prefeito enviará até 20 (vinte) do mês seguinte o 
balancete demonstrativo das receitas e despesas do município do mês anterior; 
entendendo-se o não C).lmprimento desta disposição como abstaculação ao 
desempenho do papel ·fiscalizador da câmara, sendo, neste caso, o prefeito 
responsabilizado na forma da lei. 

Parágrafo único. fica o poder executivo obrigado a emitir um boletim à 
tesouraria, semanalmente, afixandq,~o em local de acesso público na prefeitura. 
Art. 30. As disponibilidades finãnceiras do município serão depositadas em 
bancos oficiais com agência no município. 

SEÇÃO V 

DO EXAM}j PÚBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS 

Art. 31. As contas do município ficarão à disposição dos cidadãos durante 60 
(sessenta ) dias, a partir de 15 de abril de cada exercício, no horário de 
funcionamento da câmara municipal em local de tàcil acesso ao público. 

§ 1" A consulta às contas municipais poderá ser feita por qualquer 
cidadão, independente de requerimento autorizayão ou despacho de qualquer 
autoridade. 

§ 2° A consultà 'só poderá ser feita no recinto da câmara e haverá, pelo 
menos, 03 (três) cópias, ~disposição do público. 

§ 3° A reclamaçãQ apresentada deve: 
l - ter a identific'l~ão e a qualificação do reclamante; 
li - ser apresentada em 04 (quatro) vias no protocolo da câmara; 
DI - conter eleme'ntos e provas nas quais se ftmdamente o reclamante. 

§ 4° As vias de reclamação apresentadas no protocolo da câmara terão a 
seguinte destinação: 

a) a 1 n via devera ser encaminhada pela a câmara ao Tribunal de 
Contas, mediante o oficio; 



,. 

ll) 2° via deverá ser anexada its contas à disposição do público pelo pra7o 
que resta ao exame e a apreciação, 

c)) a 3" via se constituirá em recrbo do reclamante e deverá ser 
autenticado pelo servidor que receber a reclamação no protocolo da câmara. 

d) a 4n via será arquivada na câmara municipal. 

§ 5° - A anexação da Segunda vta, de que trata a letra "b., do § 4° deste 
ar1igo. independerá do despacho de qualquer autoridade e deverá ser efetuado no 
prazo 48 (quarenta e oito) horas pelo servidor que a tenha recebido no protocolo 
da câmara, sob pena de susP,cnsão sem vencimento pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
em caso de obstaculação ao exercício previsto neste artigo. 
Art. 32. A câmara enviará ao reclamante cópia da correspondência que 
encaminhou a denuncia ao tribunal de contas. 

CAPÍTULO TI 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DA CÂMARA MUN ICiPAL E DOS VEREADORES 

Art. 33. O poder legislativo é exercido pela câmara municipal, composta de 
vereadores eleitos para cada legislatura, entre cidadãos maiores de 18( dezoito) 
anos, no exercício dos políticos, escolhidos pelo voto drreto e secreto. 

§ 1 u O número de vereadores será fixado pela câmara, tendo em 
vista a população do munidpio no ano anterior ao das eleições para prefeito, vice
prefeito c vereadores, respeitadas as proporções estabelecidas no art. I 0° inciso I V 
da Constituição Estadual.· 

§ 2° A câmara de vereadores adotara as seguintes medidas quando da 
fíxução do número de vereadores: 

l - o número de habitantes a ser tomado como base será fornecido, 
mediante certidão, pela fundação instinto brasileiro geografia e estatística IBGE; 

11 - o número de vereadores será fixado mediante DECRETO 
LEGlSLA TJVO, ate o fin~l da seção legislativas do ano que anteceder as eleições 
municipais, 

UI - a mesa drretora da câmara enviara ao Tribunal Regional Eleitoral c 
o Juiz Eleitoral da Comarca, logo após sua publicação, cópia do decreto 
legislativo de que trata o inciso anterior. 

§ 3° Os vereadores serão eleitos juntamente com o prefeito e o vtcc
prcfeito, em pleito direito e simultâneo realizado em todo o país. 

§ 4" Cada legislatura terá dUJ;ação de 04 (quatro) anos. 
§ 5° Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos, no 

exercício do seu mandato, na circunscrição do município. 
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§ c, o Os vcrcadorcs1niio scriio ob1 igado~ a testemunhas, perante a câmarn, 
sobre informações recebidas ou prestadas a ele em raz.1o do exercício do mandato, 
nem sobre pessoas que lhes confiaram infonnações 

SEÇÃO 11 

DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES l'O LÍTICOS 

\ rt. J..J. A remuneração do prefeito, vice-prefeito c \'ereadores será fixada pela 
c:imara municipal no últimó ano ela legislatura, até 30(trinta) dias antes da eleições 
muni~ipais, vigorando parn a lceislatura seguinte, observado o disposto na 
( nnstittuçào 1--edcral, Estadual c nessa ler orgântca 

§ I" A Jcmuneraçãó do prclcilo, vice-preCeito c vereadores será lixada em 
moeda corrente no pats, vedada qualquer vinculação. 
. § 2" A remuneraç:io de que trata o parágrafo anterior será atualizadas· 
pelos tndiccs de inflação, com pcnodicidade estabelecida no decreto e resolução 
tixadora. 

s s 3" A remuneração do prefeito serú composta de subsídios c verba de 
representação 

§ ..J" A verba de reprcsenta\ão do prefeito não poderá exceder a 2/3 (dois 
terços) de seus substd•os. ... 

§ .5" A verba de representação do vice-prefeito não poderá exceder 50% 
(cinquenta porccnto) de que for fixado para o prefeito 

§ 6" A representação do presidente da càmara, que integra a remuneração, 
não podera exceder a 2/3 (dois terços) da que for lixada para o prefeito. 

§ 7u A remuneração do vereador terá, com limite máximo de 50% 
(cinquenta porcento) do que for lixado para a remuneração do prefeito municipal, 
contormc estabelecido no art. I r., 2° parágrafo da constituição Estadual. 

§ 8° As sessões extraordinárias do poder legislativo serão remuneradas 
em 1 J 2 (um doL.c avos ), do valor correspondente a remuneração do vereador por 
cada sessão em CJUC este parecer, não podendo o valot total ultrapassar o l11nite de 
50°-o ( cinqucnta porcento) da remuneração do vct cador 
ArL 35. Não havendo a ·fixação da remuneração do prefeito, vice-preteito e 
vereadores até a data prevista nesta lei orgânica, prevalecerá a rcmuncmção do 
mcs de dcL.embro da ultima legislatura sendo esse valor corrigido monetariamente 
pelo 111dice oficial de medida, à época, a inflação mensal 
;\J"t. 36. A lei fixará critérios de 1nclemzação de despesas de viagens do prefeito, 
vice-preCeito c vereadores, 

Pnl'ágrafo único. A indentzaçào de que trata este artigo não sera 
considerada como remuneração. 

SECAO li I 

DAS INC'OIVIPATIBIJ .I OADES 
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Art. 37. Os vereadores não poderão 
I - desde a expedição do diploma: 

a) Firmara ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 
autarquia, empresa publica, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionaria do serviço público, salvo quando o contrato obedecer cláusula 
uniforme, 

b) o Aceitas ou exercer cargo, runção ou e111prcgo remunerado, 
mclusivc os que sejam "demissíveis'', nas entidades descritas na letra anterior. 

li - desde a posse: · 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze 
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público ou nela 
c\ercl.'r função remunerada; 

h) exercer cargo ou fi.rnção de que seja demissíveis "ad nutm" nas 
entidades referidas no inciso 1, "a'', exceto investi-se no cargo de secretário de 
l.'~t.tdo ou do municrpio, 
· c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das empresas a 
que se relere o inciso 1, "a''1 deste artigo, 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo 

Art. 38. Perdera o mandato o vereador que. 
I - infringir quaisquer das pr<1fflíções estabelecidas no artigo anterior; 
11- tiver comportamento incompatível com o decoro parlamentar; 
111' -deixas de comparecer, em cada sessão legislativa anual, Terça parte 

das sessões ordinárias, salvo licença ou desempenho de missão autorizada pela 
câmara, 

I V - perder ou tiver suspensos seus direitos políticos na forma da lei em 
vrgor. 

V - a justiça eleitoral assim decreta nos casos previstos na constituição 
J'ede1al; 

VI - sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 
VIl - deixar de residir no município, 
VIII - deixar de tomar posse, sem motivo justo dentro do prazo previsto 

nesta lei 

§ 1° Além de outros casos definidos no re~imento interno da càmara, 
considerar-se-á incompatível com o dccôro parlamentar ou abuso das 
prerrogativas asseguradas ao 'ereador ou a percepção, no exercício do mandato, 
de vantagens iltcitas ou irnorms 

§ 2" Extingui-se o mandato, c assrm scra declarado pelo presidente da 
câmara quando ocorrer falecimento ou renuncia. por escrito do vereador. 

§ 3° Nos casos previstos no incisos I, ll, VI c VU deste artigo, a perda 
do mandato será decidida, por voto escrito da maioria absoluta dos membros da 
câmara, mediante provocação da rnt!sa ou de partido político representado na 
câmara, assegurada ampla defesa ao acusado. 

§ 4" - Nos casos dos incisos lU, IV, V. e Vlll, a perda do mandato será 
declarada pela mesa da câmnra, de oficio ou mediante provocação de qualquer 
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verc11dor ou de partido pdlítico representado na càmara, assegurad11 ampla defesa 
au élCusado 

Ar t. 39. Não perderá o. mandato o vereador· 
I - investido na" (~nção de sccretano de estado ou do município; 
rr - licenciado ·pela câmara, por motivo de doença ou para tratar sem 

remuneração de interesses parliculares, desde que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse 120 (cento c vinte) dias por sessão Legislativa. 

Padgrafo único. ,~ Na hipótese do inciso L o vereador obrigatoriamente, 
deverá 1:1zer opção de ren'l:uncração. 
Art. 40. Ao funcionário 'público eleito vereador aplicam-se as seguintes normas: 

I - havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu 
cargo, sem prejuízo dos subsídios a que faz jús. 

LI havendo . compatibi lidade de horário, ficará afastado do cargo, 
emprego ou função 'c011t.ándo-se-lhe o tempo de serviço para todos os efeito 
legais, exceto para a promoção por merecimento. 

lU o vereador ocupante de cargo, emprego ou função pública 
municipal é inamovível, de oficio enquanto durar seu mandato 
Art. 4 1. O vereador podfrá licenciar-se: ,, 

I - por período igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias; 

a) por motivo de doenÇá e licença gestante; 
b) para tratai' de interesses particulares. 

li - Para desemprenhar mis~õcs temporárias de caracter cultural ou outras 
missões de interesse do município. 

§ L" Para fins de. remuneração considerar-se-á com em efeito exercício o 
ve1 eado1 licenciado nos termo do inciso 1, "a", c ll desse artigo. 

§ 2" Sera considerado, automaticamente, licenciado o vereador investido 
na função de secretario de estado ou do município. 

§ 3'' Dar-se-á a convocação do suplente de vereador nos casos de vaga 
ou de licença. 

§ .. f ' Sempre que ocorrer vaga ou licença o presidente convocélrá o 
suplente respectivo, para 'assumir na primeira sessão ordinária da câmara. 

§ 5" O suplente convocado deverá tomar posse dentro de 15 (quiJJze) 
dias, salvo motivo justo aceito pela câmara. 

§ 6" Em caso de vaga, não havendo suplente o presidente da càmara 
comunicará o 1àlo dentro de <.J8 (quarenta e oito) horas, ao Tribunal Regional 
Eleitoral, a quem compete realizar eleições para preenche-la se faltarem mais de 
15 (quinze) meses para o término do mandato. 

§ 7° Enquantó a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for 
preenchido calcular-se-a o "quorum" das votações em Jl.mção dos vereadores 
remanescente. 

l. 

'' 

SEÇÃO JV 
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DÀS" ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA 

rht. ~2. Á Câmara municipal compete, privativamente, entre outras, as seguintes 
atribuiçõt:s. 

I - eleger e dcstitJir a mesa ela forma regimental; 
11 - votar o Regimento Interno da Câmara, 
111 - organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos, por 

concurso público, criar e: ·extinguir cargos ele seus serviços, fixa remuneração e 
conceder aumento de vencJrnento ao seus servidores; 

I V - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito a adotar as providências legais 
quando da vacância dos cargos; 

V - fixar, no últi1no ano da legislatura, a remuneração do Prcrcito, Vice
Pretcito e Vereadores, para vigorar na seguinte, de acordo com o previsto na 
Constituição federal, Estadual e nesta lei Orgânica; 

VI - designar Comissões de inquérito para apurar fàtos que se incluam na 
competência municipal, 

VIl - conceder licença ao Prefeito c aos Vereadores; 
VIII - autorizar .o afastamento do Prefeito, por mais de 15(quinze) dias, 

do munic1pio, 
IX a Solicitar· informações ao Preteito sobre assuntos referentes à 

administração municipal çu sobre fato relacionado com matéria legislativa em 
tramitação; · ..... 

X - convocar por maioria absoluta ele votos os secretários do município 
ou ocupánte de função equivalente para prestar informações sobre matéria de sua 
compctencia, 

XJ - apreciar vetos~ 
XII - conceder título de cidadão honorário) ou qualquer outra honraria ou 

homenagem, 
X 111 - promulgar Leis, cujo o veto tenha sido rejeitado c o Preteito não a 

sancionou conforme previ~to nesta lei Orgânica e Constituição Estadual; 
XIV - julgar as contas do pre!'cito e da Mesa da Câmara conlonnc 

estabelecido nestCI lei orgânica; 
X V- adotar, na forma da Legislação vigente, de imediato, as providências 

necessárias ú apuração da~ responsabilidades civis e Criminais, quando o Prefeito 
ou a Mesa da Câmara tivet as suas contas rejeitadas; 

XVI - decidir sobre a perda de mandato de vereador nos termos dns 
legislação vigente e desta lei Orgànica; 

XVII elaborar leis, Receita, no que couber a iniciativa do Podc1 
Executivo; 

xvur - zelar pelo iiel cumprimento das lei!:i municipai!:i, 
XIX - representar,' na forma da lei, junto ao Tribunal de Justiça, mediante 

aprovação de 2/3 (dois terços) do seu membro contra o Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais e ocupante;; de função equivalente a Secretaria, pela 
pratica de crime contra a administração pública municipal que tiver 
conhecimento, 

XX - processar c julgar Vereadores na forma da lei e desta Lei Orgânica. 

' . 
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Arl. 43. Cabe à Càmara, com a San~·iio do Prefc1to, dispor sobre tudo que d1z 
respe1to ao peculiar interesse de MunicípiO, especialmente, sobre: 

I - aprovação do Plano Plurianual de invcstunentos, da Lei de Diretri.ws 
Or~·amentarias e Lei do Orçamento anual 

11 - sobre materia de natureza tributa1 ia c definir criterios para a fixação 
dos preços dos serviços públicos; 

111 - autorizar operações de credito, nos moldes da Legislação Federal e 
Estadual v1gentcs, 

JV - autorizar a remissão tle dívidas, conceder insenções fiscais, dispor 
.sobtc moratórias e outros privilt\gios liscais; 

V- dispor sobre aquisição administ1 ativa, utilização e alienação dos bens 
do domtnlo do Município, nos termos desta Lei, da Legislação Federal c Estadual 
sobtc o a!lsunto. 

VI - autorizar a concessão de serviços públicos c a utilização especial de 
bens pertencentes ao patrimônio do Município, 

VIl - aprovar a criação e extinção de cargos públicos, fixar os níveis de 
vencimento c majoração de vencimento dos se1vidores públicos municipais; 
· VI li - dispor sobre o regime jundico do funcionalismo público; 

IX - legislar sobre normas urban1sticas, 
'\ - autorizar a celebração de convcmos onerosos para o município com 

entidades públicas ou privadas e participação de consórcios com outros 
llllllliL I IJIOS. • 

XI - dispor sobre a denominação de próprios, vras e logradouros públicos, 
Xll - dispor sobre a fixação do pcnmctro urbano. 
XIII - autorizar a abertura de crcchtos adicionais, transposição, 

remaneJamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 
para oulla 

X I\' - decidir sobre a mudança da sede do Município, 
X V - aprovar planos de desenvolvimento urbano, agrícola, de saude e 

educacionais, 
X Vl - aprovar criação de distritos. 

sr•:çt\o v 

DA l l\STALAÇÃO 1!: FUNCI ONAM ENTO OA CÂi\IA RA 

Art. "'"'· '\o d1a 1° de janeiro do ano subsequente a ele1ção, os vereadores se 
reurmão em sessão solene, sob a presidência do mais votado entre os presentes, 
par a o comprormsso de posse. 

§ 1° Estando presentes a maioria ab:mluta dos Vereadores eleitos 
proceder-se-a a eleição da Mesa. 

s 2" O mandato da J\ fcsa sera de 02 (dois) anos, vedada a recondução 
para o mesmo cargo da eleição imediatamente subsequcnte 

§ 3" Eleição para renovação da Mesa realizar-se-a obrigatoriamente na 
última sessão ordinária da sessão legislativa, emposs:111do-se os eleitos em 1° 
(primeiro) ele janeiro. 
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§ 4'' O regimento intt.:J no da Câmara ~lunicipa l disporá sob1 ç a 
composição da Mesa, destituição do Presidente ou qu,llquer membro e sobre as 
elcJçõcs para renovação da Mesa 

Arl. ~S. A Ci\mara de Vereadores reunir-se-á, anualmente, na sede do municíp10 
de I v de fe\ e retro a 30 de maio e de I o de agosto a JO de novembro 

§ I o A sessão extraordinaria da Câmara far-se-a mediante convocação de: 
I - prefeito Municipal, quando entender neeessaria, 
11 - p1cstdente da Câmara para dar conhecimento ao plcnario da extinção 

do lllillldato do Prefeito, devido cl renuncia ou deciséiO Judicial OU, ainda, para 
aprt!cmção de denuncia grave que 1mporte infração polltica-administrativa do 
Prefeito ou Vereador; 

Ill - presidente da Cimara. por solicitação de maioria absoluta de 
Vereadores, para tratar assuntos de extrema urgência c relevância para o 
llllllllClplO 

§ 2" A sessão legislativa cxtraordinaria a Càmara só deliberará sob1e a 
n1atcna para a qual foi convocada. 
Art. 46. A Câmara elaborara o :;cu Regime Interno observando os segUintes 
princípios: , 

I - nas comissões permanentes c espcciai~, sera assegurada a participação 
proporcional dos parttdos político:, representado na Câmara. 

ll - não !ierá realizada mais de., uma sessão ordinaria por dta, 
111 - 111csn da CâmarH encaminhará ao Prefeito os pedidos ele inlorlllílÇão 

sobre matérja legislativa e sobre tàtos sujeitos a li!icalização da Câmara; 
I V - as Com•ssões Parlamcntates de Inquérito serão instituídas med1antc 

rcqucnmento ele 1/3 (um terço) dos membros da C à mara na forma do Art. 58°, 
inciso 3° da Constituição r-'ederal c aprovada por maioria absoluta dos membros 
presentes a sessão, devendo a CPl apurar f~llo dete1minado por prazos cenas, 
sendo suas conclusões encaminhadas ao Ministerio Publico para que se promova a 
rcsponsabtlldadc ctvil ou climmal dos infratores, 

V - a Comissão Parlamentar de lnqucrito funcionará na Sede da Càmara, 
VI - nào sera subvencionada viagem para Vereador, salvo no desempenho 

de missão temporária, de caráter cultural ou de interesse relevante para o 
Município. mediante prévia autorização do Plenário; 

VIl - somente o Prcsiucnt~ ela Câmara fará jus a percepção da verba de 
reprc-;entaçãu 
Art ~7. Res::;alvadas as disposições em contráno, previstas nesta Let, as 
deliberações da Câmara serão, sempre. tomadas maioria absoluta de votos, 
presente a nHHOtla dos mcmbl-os que compõem a Câma1 a 

Art. 48. Os Secretários Municipais, ou ocupante de fi.mções equivalente, serão 
ohngados, sob pena de crime de tcsponsabilidade, à comparccctem perante à 
Càrnara, ou quaisquer de suas Comissões, quando uma ou outra, por decisão da 
maiorin, os convocar para prestarem, l'essoalmente, informações sobre o assunto 
previamente determinado 
Art. 49. As autoridades a que se refere o artigo anterior, a seu pedido poderão 

comparecer perante as comissões ou ao J>lenario da Càmara, para discutir projetos 
relacionados com a secretaria ou órgão, sob a sua direção 
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Art. 50. Compete à Mesa DiJcloJa da Càmara 
\. r - elaborar e encaminhar ao Prefeito, atê 3 I (tnnta e um) de agosto, a 

proposta 01 çamentmin da Cãmnra, para ser Incluída na pmposta 01 çamentá1 ia do 
Município. 

LI - cnv1ar ao Prcletlo ate o dia I O ( de.l) uo mês scgumtc, para. se 
Jl1COJ porar ao balancete do Município, o balancete financeiro da C'ãmarn, 
relattvamcntc ao mcs anterior; 

11 1 - devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo financeiro existente ao 
final de cada excwcio: 

I\' - enviar ao Prefcllo para [ins de balanço gera l do Município, até o dia 
I" de março, as contas do exercício anterior, 

V - declarar a ex.tinçJo de mandato de Vereador dos termos desta Lei 
Organica. 

VI - outras atnbuições definidas no Regimento Interno. 

SF.Çt\.0 \I 

il<!> PROCESSO LEGISLATIVO 

\rt. 5 1. O Processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - L:.mcndas à Lei Orgiinic·:r~ lunieipal, 
11 , -1 eis complcmerltcltcs, 
111 - Lcts Ord i na rias. 
IV - Leis Delegadas, 
\' - \ il.!tllddS f>wviSOIIUS, 
\'1 -Decretos Legislativos, 
\ J I - Rcsoluçocs 

SUBSEÇÃO 

OAS EMENDAS À LEI ORGANlCA MUNICIPAL 

Art. 52 A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta de 
a} 1/J(um terço), no mínimo, dos Vereadores, 
b) tio Prefeito t\lunicipal; 
c) iniciativa popular; 
§ 1" A propo~ta de emenda scra discutida e votada pela Càmara, em doi~ 

tu r nos, con~rcll!t ando-se aprovad,, ::;e obtiver em ambos os turnos,2/3(dois terços) 
dos votos dos membros da Câmara. 

§ 2" A matéria constante cJc proposta de emenda rejeitada não pode ser 
objeto de no"a apresentação na mesma sessão legislativa 

§ 3" A proposta popul<u de emenda à Le1 Orgânica deve SL:r subsc1 i ta por, 
no m111imo, 5% (cinco porccnto), dos eleitores do Município, devendo a sua 
aprovação obedecer ao previsto no paragrato 1° deste artigo. 
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§ 4" A emenda à Lei Orgâ111ca scra promulgada. com, respectivo número 
tk ortkm 

Sl18SEÇAO 11 

UAS LEIS 

Art. 53. A iniciativa das Leis Complementares e Ord111árias. cabe a qualquer 
Vereador ou Comissão da Càrnara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma 
c nos casos previsto na Lei Org<lnica do Município. 
Arl. 54. Compete, privativalllcnlc, ao Prefeito Municipal a iniciativa elas leis 
que versem sobre. 

I - regime jurídico dos servidores; 
lJ - criação de. cargos, empregos e funções na administração direta c 

autar(juica do Município aumento de sua remuneração, 
111 orçamento anual, dirctri1es orçamentarias e plano plurianual de' 

Investimento. 
I V - criação, estrt11uraçào c atnbwçõcs dos órgãos da administração direta 

do Munictpio 

Art. 55. A iniciativa popular scra cxerctd<t pela apresentação à Câmara de 
projeto de lei subscrita por .no•,.LllllllmO, 05% (cmco porcento) dos eleitores 
cscrttos no \lunictpto, dn ctdc~dc ou de bairros 

§ I" A tramitação dos projeto de iniciativa popular será defendido no 
pl~muio da Câmara 
A r i. Só. São objeto de leis complemcntarCli as seguintes Matérias 

I código tributá1ia municipal. 
11 - Codigo de Obras c Edilicaçõcs;o 
111 codigos de posturas; 
lV - códigos de zoneamento, 
\' códigos de parcelamento do solo, 
VI - plano direto; 
VIl - regime jurídico c Est<ttuto do Servidor 

§ I" As leis complementares C:\igem para a sua aprovação a maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

§ iL> dependera do voto J'ilvot ave! 
I - de 2/3 (dois terços) da Câmara a autonzaçào para 
a) concessão de servtço publicas, 
b) concessão ou direito tcal de uso de bem, inwvcis, 
c) alienação de bens tmóvcts, 
d) aquisição de bens tmovcJs pot doa~·ão com encargo, 
r) outorga de títulos c honrarias, 
I) contratação de cmpróstimo com entidades privadas; 
g) rejeição do parecer prévio do Tribu11.tl de Contas do Estado sobre 

as contas do PreCeito; 
h) doação de imóveis a pcsso<ts fisicas c JUrídicas 
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li - da maioria ubspluta dos votos ela Càmara • 
a) criações de Fundações c Empresa Públicas Municipais, 
h) alteração do Código Tributúrio c Codigos de Obras, 
c) medidas l:.:\ecutivas do PJ,mo Duetor, 
d) fixação de vencimentos dos servidores municipais; 

( e) l aprovaçao do Plano Plurianual de Investimentos, da Lei das 
Dirçtrizes Orçamentarias c Lc1 dos Meios; · 
/ f)) abertura dos Créditos /\dicionais e outras .Qperações no orçamen~ 

anual, 
g) tixaçào de estrutura Administrativa da Prefeitura e Criação de 

Cargos 
,\rt. S7. As Leis delegadas serão elaboradas pelo P1clcito Municipal, que 
devera solicitai a delegas:ão à Câmara. 

§ I" Não são objeto de delegação os autos de compctcncia privativa da 
Câmara a Legislação sobre plano plurianuais, orçamentos c diretJ Jzes 
OfÇc.lllll'JltilllaS 

~ 2" A delegação ao Prefeito Municipal terá a forma de Decreto 
Legislati VO, que especificará o contcudo c os termos da delegação 

§ 3" O Decreto Lcgisl«l ivo podcra determinar (jliC a Lei Delegada seJa 
aplicadn pela Câmara, num tuJJJo único, vedada qualquer emenda. 

·\•·L 58. O Prefeito i\lunicipnl em caso de calamidade publica, poderá adotar a 
lllt!tlid,l p1 ovisoria, como forma de J<rt, pm a abeJ tura de crédito extraordu1c11ia, 
dt!\ cndo submetê-la, de imediato, a Câmara Municipal, que estando em recesso, 
scra cotwoc~da extraordinariamente para se reunir no praw de 05 (cinco) dlils 

Parágrafo único. A medida p1 ovisórin perderá a eficácia, desde a 
rendição, se não for convertida em lei no prazo de 30 (trinta) dias, a parliJ de sua 
publ1caçào devendo a CànHlla Municipal disciplinar as relações JUJ tdJcas dda 
dcconcntcs 
thl. S9 ~ào sera admitido o aumento de dcspi!sas previstos 

I nos projetos de lei de iniciativa popular e nos de iniciativas 
cxciL1sivas do Prefeito, ressalvado neste caso, os projetos de lei orçamcntarias, 
conforme disposto no <litigo 166, ~ 3° c •1° da Constituição 1-ederal, 

11 nos projetos sobre organm1ção dos serviços administrativos da 
Càmat ,1 

A r l. 60. O Prefeito poder{\ solicitar URGÊNClA para apreciação dos projetos de 
sua auto1 ia, sendo de 30 (trinta) dias o pmzo necessário para que ocorra a votaçào 
da matc1 ia 

§ I u Se, decorrido o prazo lixado do caput deste artigo, a Câmara não 
apreciar a propos1çào, scra Cl)ta mcluida na Ordem do dm. tendo preferência sobre 
as dcma1s para que se ultime a votaçào 

§ 2" A apreciação das emendas l~uc1-a no prato de 03 (três) dias, 
observando quanto nos demais, c dispostos no parngrafo anterior 

§ 3" Os prazos previsto~ neste a11igo não correm durante o recesso da 
C.1mara 
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Art. 61. 1\provado o projeto de lei. na formn Regimental, ser:'t ele encaminhado 
ao Prefeito que, aquiescendo o S<lllCJonaJa no prazo de 15 (quinze) dias utc1s, 
sendo o ~denc10 do Executivo, apos e!'-tc pr <Izo interpretado como silencio. 

§ 1" Se o Preferto cons1der m que o projeto no todo ou em parte, c 
rnconslltucional ou contrario ao Interesse público. veta-lo-á total ou parcial, no 
pruo de I S (quinze) dias útcrs, contados da data do recebimento, c comunicam, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Presidente da Câmara Municipal os 
mot1vo.s do veto. 

§ 2u O veto parcial abrangerá te.\to integral do artigo, do parágrafo, de 
IIH.:iso ou ~ca. 

(r-s" O veto será hpreciado em sessão da Câmara no prazo de 30 (t1inta) 
dias a conta do recebimento, só podendo ser rejeitado por maioria absoluta dos 
Vercado1cs, em escnJtiuo sec1cto. 

§ 4" Se o veto for 1 cjcitaclo seri1 o projeto enviado para a promulgação 
dn lei pelo Prcleito Municjpal 

§ 5" Vencido o prazo fi,ado no parúgrafo 1°, o veto será colocado nn 
ordem do dia. da sessão imediata, sobre estada as demais proposições até a 
'ota~·iio fi na I 

§ 6" Se o Prefeito i\1unicipal não Promulgar as leis no prazo prevrsto, 
c ainda no caso de sanção tácita, o Prcs1dcntc da Câmara ã promulgara, e. se este 
não li1cr no prazo de 48( quar~nta c ui to) horas, cabera ao Vice-Presidente, 
obrigatonamente, faze-lo. 

§ 7° Matéria constante de proJeto de ler reJeitado somente podera 
constrtuir objeto de novo projeto, na illcsma sessão Legislativa, mediante proposta 
da ma1ona absoluta dos membros ca Camara Municipal 

Sll llSE(';\0 111 

DOS DECRETOS L~:GISLATIVOS E UESOLUÇÓES 

Art. 62. Tera a forma de OI:.CRETO LEGISLATIVO as dcliberaçõL:s da 
Cimara que independa da sanção de Prefeito c tratam de nssuntos de competência 
dn Ctimara. de efeito externo, tais como: 

I concessão de liccnçn ao Prefeito para afastar-se do cargo ou 
ausentar-se do J\lunicrpio por mais de 15 (quin7e) dias; 

11 aprovação ou rejeição de parecer prcvio do Tribunal de Contas do 
E~rado -.obre as contas do Prefe1to e da mesa Diretora, 

I 11 Ih ação da rcmuneraç,io do p, eleito c Vicc-Prefcrlo, 
IV declaração de vac<lncia do cargo de Prefeato; 

V concessão de título de cidadao honorát io Jo l'vlunic1pio ou qualquer 
outra hunrana 

,\ri. 6J. As resoluções tratan1 de matcria de ca1atcr polllico-administrativo, de 
economia interna da Câmara, sobre as quais deva n mesma manifestar-se em casos 
cone reto, ent1 c eles: 
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matéria regimental é assunto da organrzaçào interna do Poder 
Lcgrslatrvo f\lunicipal; 

li - perda de mandato de Vcrc:tdor, 
111 - concessão de licença a Vereador para desemprcnhar missão 

tcmporana de qualquer caráter c de rntcresse do f\lur11crp10, 
IV - fixação de remuneraçao dos Vereadores c representação do 

P1 esidente, 
\' - criação das comissões parlamentares de inquérito; 
vr conclusões da comissão parlamentar de inquérito, para 

encaminhamento às prcvidêrtcins judiciais cab1vcis. 

CAPÍTULO 111 

00 PODEil I!:Xl!:CUTIVO 

DO PREJ'~11 O E \'ICC-PRIJ:J•'l:lTO 

Art. 64 O Prefeito é o chefe do Gmerno vlunicipal, com funções políticas. 
administrativas e executivas ·-

§ \0 A eleição do Prefeito e \'rce-Prefeito scnts tcrta em turno único, 
mediante sufrag10 secreto e universal, em pleito rcali1ado simultaneamente em 
toJo o Pais, até 90 (noventa) dias antes do término do mandato do seu antecessor 
pnr a llHIItdato de 04( quatro) anos 

§ 2" A posse do prefeito e vice - prefeito será no dia 1° (primeiro) de 
Janeiro do ano subsequeute ao dn eleição, em sessão solene da Ci\mara Municipal 
nu, "c esta não estiver reunida, na presença do Juiz Eleitoral da comarca. 

§ 3" O Prefeito re:;idirá no Município c desde não se afastará por 
período superior a I 5 ( quinLc ) dias. sem H prévia autorizada da Câmara 
municipal 

Art. 65. compete ao Prefeito, além de outras atribuições delinidas em leis, as 
seguintes 

I representar o Município em juízo c tora dele, 
lJ - apresentar à Câmara Municipal projetos de lei. sanc1onar. promulgar 

c razcr pubhcar leis. bem como expedir d~cretos c regulamentos, 
111 - vetar projeto de le1. total ou parcralmenre; 
1\' - exercer, privativamente, a inrcratl\ a de leis conforme previsto no 

A1 t 54 Inciso I a I V, desta lei Orgãmca, 
V - convocar extraordmanamente a Câmara Municipal, 
\'I - encaminhar à Càmara, no~ praLos cstabclccrdos, os projetos de lei do 

plano plurianual, das diretrizes Orçamentéirias e do Orçamento anual: 
VIJ - expedir todos os atos administrativo, 
VI 11 - administrar com probidade c moralidade, todos os bens. rendas e 

serviços do munic1pio que estejam sob sua guarda c responsabilidade; 
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Si!:ÇAO 1J 

DA POSSE DO PREFEJl O E\ ICE- I'REFEJTO 

\ rt. 66. O Prefeito e o Vice- Prefe1t0 prestarão compromisso c tomarão posse na 
mesma sessão solene de instalaç<lo da Câmara, logo apos a eleição da Mesa, 

§ 1" - Se a Mesa n;io for ou não poder ser eleita, a solenidade de posse 
sem feita sob a pres1dência ele quem eslJ\'er d1rigmdo os trabalhos. 

§ 2" - Se por qualquer motivo. a Càmara não se reunir ou não quiser da 
pmsc no Prefeito ou Vice- Prel"eito. estes podcnlo prestar o compromisso c tomar 
posse perante o .Juiz Eleitoral dn comarca. 

§ 3" - Se decorridos I O ( dez ) dias da data lixada para posse, o Prefeito 
ou Vice- Prefeito, salvo motivo ch.: loça1 ma1o1, não uver assumido o cargo, este 
scra considerado vago. 

~6~ Q •.. V'ic~ Prefeito substitumi o Prefeito, no caso de impedimento c 
suceder-lhe-a nos casos de.v.,acàncias. 

§ 1° O Vice- Prefeito, alem de outros atribuições que lhe forem 
des1gnadas ou conferidas por lei complementar auxiliara o Prefeito C]Uando 
COII\'OCéldO 

§ 2" -A remuneração do '~cc-prclctto scra de 50% (cinqüenta porccnto) 
da lixada para o Prefeito. ~ 

. 
\rt. 68. Em caso de impedimento do Prefeito e vice-prefeito ou vacância dos 

respectivos cargos, sera chamc.1do p,u a o cxcrcic1o do Executivo o Presidente da 
C éi llltlr<l dos Vereadores 

~ L" Vagando os cargos de Prefeito c vice-prefeito, li1r-se-ú eleição 90 
(noventa) dias depois da abertura da ült1nH1 vaga 

§ 2" Ocorrendo u vaciincw nos ulti111os 02 (dois) anos do mandato, a 
clciçao para o cargo será fe ita 30 (trinta) dias depois da abertura da última vaga, 
pela a câmara Municipal, n~ forma da Lei. 

§ 3" Em quaisquer dos casos, os eleitos deverão apenas, completar o 
pcnodo de seus antecessores. 

Art. G9. No ato da posse e ao término do mandato o Prefeito to devera f.17er 
declaração pública de seus bens, c o vice-prefeito quando entrar no exercício do 
cargo 
\rt. 70. EnCJuanto durar o mandato de Prefe1to, o servidor público da 

admu11stração direta centralizada ou desccntt altzada, ficara afàstado do exercício 
do cargo. emprego ou função sc1H.lo-lhc litcultado optar pela sua remuneração 

Pa r:ígt·a f o llu i co. Oco11 c mio a opçao pela remuneração de Prefe1to o 
tempo de serviço será contado para todos os efeito legais, exceto para promoção 
por mereci mente. 
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SEÇt\0 Jll 

DA RESPONSAlJJLJDAOE DO PREFEITO 

.. 
th t . 7 1. Silo crimes de responsabilidade elo Prefeito aqueles que atentem contra a 
constituição Federal, Estadual c esta lei orgânica, na forma da lei, essencialmente. 

I - contra e existênc1.1 do Município, 
H - contra o livre exercício do Poder Legislativo, 
111 a probidade administrativa, 
I V -contra o cumprimento das e das decisões Judiciais: 
V - ausentar do Municipio por mais de 15 (quin~c) dias sem prévia 

autoriLaçào I cgislativn c transmitir o cargo ao substituto legal; 
VI deixar de atende1, no pm~o de 15 (quinze) dias, o pedido de 

infomlciÇiiO da câmara sobre ratos que pcrmitnm a ação liscnllzadora do Poder 
Legislati\'O i\.lunicipal, 

VIl contra a lei orçnmentana: 
VIII - deixar de transmitir até o dia 20 (vinte) de cada mês as dotações 

orçamentúrias do poder Legislativo~ 
Pnnígrafo único. Esses crimes serão dcllnidos em lei especial, que 

estabeleceras as normas de processo c julgamento, aplicando-se, no que couber, o 
decreto le1 20 I 6 7 
Art. 72. Nas infrações Pena1s comtrns o PreCeito sera julgado pelo Tribunal de 
.Justiça do Estado 
A1·t. 7 3. 'O prefeito c o vice-prefeito não poderão, desde a posse, sob pena de 
perda do mandato: 

I - lirmar ou manter contrato com o município ou com suas autarquias, 
empresas publicas, sociedades de economias mistas, fundações ou empresas 
concessionnrias do serviço publico, salvo qu,tndo o contrato obedecer clausulas 
uniformes 

11 - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive 
os de que seja demissível "ad mutum", nn administmção publica direta ou 
indireta, ressalvada a posse em vi1iude do concurso público aplicnndo-se, nessa 
hipotcsc, o d1scurso do ml 38, da Constituição Federal; 

IJI - ser titular de mais de um mandato eletivo; 
J V patrocina r em que SCJél Jnlcrcssada qualquer da entidades 

mencionadas no inciso f, deste artigo; 
V - ser p[proprietMio, controlador ou diretor de empresa que goze de 

ravor dccoll~.:nte de contrato C<.'lcbrando com o mun ici pio ou nela excrce1 runção 
remunerada, 

·} VI - ti\,1 residência ll.Hcl do MunicípiO. 

.. SE(i\.0 \t . 
DA TRA.NSIÇt\.0 ADJ\lJ NlSTRATIVA 
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Arl. 74 t\tc 10 (trinta) dias antes dn5 clerçõcs vfuntcipnis, o Prefeito prepararú, 
para entregar ao seu sucessor e para publicação imediata, circunstancindo relatório 
sobre a s1tuação da admrnrstr.tção 1-.Junrcrpal que coJJtera, entre outras, 
inl'nllli<I~'Õc!> atu.tlizadas sobre 

I - dívidas do Munic1pro. por credm, com as datas dos respectivos 
\~ncimcnw. inclus1vc as dívidas ele longo prazo c encargos dccoJrcntcs de 
operações de credites. informados sobre a capacidade da Administração 
l\ lunicipalrcalrzar operações de crcdrtos de qualquer natureza; 

11 - medidas necessárias à regularízaçiio das contas Municipais perante o 
Tribunal de Contas, 

In - prestação de contas de Convênios celebrados com organismo da 
União e do Estado, bem como do recebimento de subvenções e auxílios; 

I V - situação dos contratos de u:;o espcc1al de bens públicos, 
, . - posição das obras contratadas ou apenas formalizadas, mostrando a 

si tua~·ào do cronograma financeiros c fís icos, 
VI - transfercncias a serem recebidas ela União e do Estado. por forç,a de 

mandamento <.:onst itucional; 
\ ' 11 - projetos de ler de 111icrativa do ExecutiVO em curso na Cámara 

Municipal, 
VIII - Situação dos servidores Municipais, informando 

seu custo, quantidade e os órgãos em que estão lotados e em exercicio 
Art. 75. c vedado ao Prefeito 1\lunictpal assumir, por qualquer forma. 
compromissos financeiro para exccu~o de programa~ ou projetos após o término 
do seu mandato, não previsto na lei Orçamcntà1 ia 

~ '1" O disposto neste anigo não c;c aplica nos casos comprovados de 
calam idade publica 

§ 2" serão nulas e não produzirão nenhum efeito os empenhos c atos 
prat1cados em desacordo com este artigo, :;em preju1w da responsabilidade do 
Prclcito i\lunicipal. .. 

SECÇÃO VI 

OOS AUXILIARES DIRI~TO DO PI~I!:FErJ O MUNIC IPAL 

A1·t. 76. O Prefeito Municipul por intermédio de ato administrativo, estabelecerá 
as atribuições de seus auxi liares diretos, definindo-lhes competência, deveres e 
responsabi lidadcs . 

§ 1" Os auxiliares dir<::tos do Prcfe1to Mu111cipal são solidariamente 
respon:;úvcis, junto com este,: pelos atos que assinarem, ordenarem c praticarem. 

§ 2° Os auxiliares diretos do Prefeito Municipal deverão fazer 
declaração publica de bens, antc5 de assumrr e após a exoneração do cargo ou 
função pública 

§ 3'' A Câmara ~lunieipal, po1 2/3 (dois terço) dos seus membros, 
solicitara a C\Oneraçào de Sccrctanos Mumc1pais que não esteJam exercendo o 
cargo com a 1esponsabil idade cxtg1da pelo interesse publico . 



TÍTULO IV 

DA AOMINJSTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO r 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Ad. 77. A Administração Pública, direta, indireta ou fundacional do 
i\lunictpio obcclcccrá, no que: couber, ao disposto no Capttulo VI J do Título fi I da 
Constitutção Federal e desta Lei Orgânica 
.-\rt. 78. A Admtntstraçào Publica Muntctpal, dtreta, indireta ou fundac1onal 
obedecera o:, princípios de legalidade, impessoalidade, moraltdadc, publicidade c 
lambem. o seguinte 

I os atos admini~trativos sno públicos, salvo quando o interesse da 
,, coletividade exigir sigi lo, declarado em lei, 

li são vedados c considerados nulos de pleno d1reito, não gerando 
obrigações de espécie alguma para a pessoa jundica interessada, nem qualquer 
direito pa1 a <1 pessoa fisica, os <tios que importe nomear, demitir, contratar, 
designar, promover, enquadrar. rcéTassificar, rcadaptar ou proceder a qualque1 
outra lot.ma de provento de runcionário ou servidor da administração direta, 
tndircta ou l'uncional, sem a obrigatória publicação no Diúrio Oficial do Estado ou 
i\ 1L111ictpio do referido ato, ou que seja praticado em desacordo com os princíp1os 
gerats da administração pública estabelecidos no Art. 37 da Constituição Federal, 

111 a investidura em cargo ou emprego publico depende de aprovaçiio 
pre\ r a em concurso público de provas ou de provas de títulos, ressalvadas ns 
nomeaç.ôcs para os cargos em comissão, dcclmado em lei c de livre nomeação c 
exoneração, 

IV a Admintstração Municipal c obrigada o tornecer a qualquer 
intcres!>ado. no prazo máximo de 30 (trinta) dias, certidão de atos, contratos, 
decisõ9es, pnrcceres, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que 
negar ou retardar a expedição, 

V os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser 
supc1 iorcs nns de Poder Executivo. 

VI o Prefeito Municipal não poderá contratar a veiculação, por 
qualquer mero. de publtc1dadc para fora da arca do Estado, 

\ ' 11 os atos de unprobidadc adm111istrativa importarão na perca da 
função publica, na ind1sponibtlidade dos bens e no ressarcimento ao erário, nn 
forma c gr aclação previsto na Lei , sem prejuízo da ação penal correspondente; 

VIII as pessons jurídicas de direito privado, prestadores de servi~·o ao 
poder Publico Municipal, ·responderão pelos danos que seus agentes, nesta 
qualidade causarem a tercc1ros, assegurado o direrlo de regresso contra o 
responsa\ c! nos caso:, de dolo ou culpa, 
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IX os ~eículos pertencente~ ao poder Publico Municipnl terão 
tdcntllicaçào propria, inclusive os de representação, ficando o seu uso. 
exclusivamente. em serviço, 

-' as licitações renltzad,ts pdo vlunictpto, para execução de obras, 
aquisiç~o de materiais c serviços. serão procedidas em estrita observância com o 
que dispõe a Legislação Federal c Estadual sobre o assunto, 

Xl o Plano de C'nr~o c Carreira do Serviço Público municipal será 
elaborado de modo a nssegurar aos Servidores Municipais remuneração 
compau,el com o mercado de trabalho para a função respectiva, oportunidade de 
pro.L!,resso funcional e acesso a cargos de escalão superior; 

Ãll o Muntctpto proporc10nnra aos servidores opottu111dadc de 
crescimento prolhsional alta 'v és de programas permanentes de formação de miio
de-obra, aperfeiçoamento c reciclagem, 

I 
X I LI - o Prefeito t'vlunicipal ao prover cargos em Comissão c as funções 

de confiança, deverá tàzc-Jo de forma a assegurar que pelo menos, 50% 
(cinquentn por cento) dos cargos e funções l>ejam ocupados por servidores de 
carreira tccnica ou profissional do próprio Município, 

XIV c vedada a conversão de fer tas ou IJccnça cn1 dinheiro, 
ressalvados os casos previstos na Legislação Federal 
Arl. 79. O Município assegurará aos seus ::.ervidores e dependentes, na forma 
que a lct Municipal dispuser, serviços de atendimcnLo medico-odontológico c de 
assistenclél social, extensivos. também, aos aposentados e inativos 

P:aníg nafo único. O lllUtlicrpio poderá inslltutr contribuição, cobrnda de 
seus servtdorcs, para o custeio, emôcnclicio destes. de sistema de previdcncia c 
assistência social, nos termos da Lei. 
Art. 80. O benefício da pensão por morte do servidor corrcspondcrá a 
totalidade dos seus vencimentos e scra recebida por quem de direito. 
Art. 8 l. Os concursos publicas não poderão ser realilados anlcs de decorridos 
10 (tnrlla) dias de encerramento das rnscriçõcs. as quais devem ficar abertas, no 
mínimo. por 15 (quinze) dias. 

Panígrafo único. Prcfcrcntemcnlc os Concursos Públ icos Municipais, 
serão realizados por entidades de reconhecida capacidade e probidade. 

CAPÍTULO 111 

DOS ATOS 1\lUNIClP\lS 

Art. 82. A publicação da!:i lets e atos da Administração Municipal far-se-á em 
órg~o oficial ou não havendo. em orgiio da imprensa local 

§ l" '\lo caso de não haver periódico do Município. a publicação será 
Certa por nlixaçào em local prop1 io c de acesso publico, na Sede da Prefeitura 
r-..lunJctpal ou da C~rnara . . 

§ 2u A publicação dos.atos normativos, pela imprensa poderá ser feita 
de rorma resumida. 
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§ 3" A e5colha de órgão particular para divulgação dos atos da 
admumtraçào Municipal será feita por licitaçao em que ::.e levarão em conta, alem 
dos preços, as circunstâncias de periodicidade, tira~em e circulação 
Art. 83. A formalização dos atos adm111istrativos de competência do Prefeito làr-
::.c-a 

de 
- mediante decreto. numerado, em ordem cronologica quando se tratar 

a)regulamentação de lei; 
L>) criação ou extinção de gr,ltificaçõcs, quando autorizadas por lei, 
c) abertura de créditos especiais c suplementares; 
d) declaração de utilidade publica ou de interesse social para efeito de 

desapropriação ou servidão adminJ::.trativa, 
c) criação, alteração e extinção de órgão Prefeitura 

quando autorizadas por lei , 
()definição de competência doa órgãos c das atribuições dos servidores da 

Prdcrlura, não privativas de lei, 
g)aprovação de regulamentos e rcgi111cntos dos órgãos da administração 

du ela, 

h) fíxaçào e alteração elos preços dos servrços prestados pelo Município 
r aprovação dos preços concedidos ou autori1ados, 

i) permissão para c:xploração dos serviços público5 e para uso de bens 
~ lunicipais, 

j)aprovaçào de planos de lr1tbalho dos órgãos da administração direta; 
I) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos 

administrados, não privativos da Lei, 
m) medida executo1 ias do Plano Diretor, 
n) estabelecimento de normas de efeito externo, não privativos da lei; 
Jl - mediante POTR/\RlA, CJuando se tratar. 

a) lotação c rclotaçào dos quadros de pessoal, 
b) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de efeito 

individual relativos aos servidores municipais; 
c) criação de comissões c dcsignaç<io de seus membros; 
d) instituição e dissoluçüo de grupos de trabalhos; 
c) autorização paz a contratação de servidores por prazo determinado 

e sua dispensa; 
f) abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de 

penalidades, 
g) outros atos que , por sua natureza ou finalidade não sejam objeto de 

lei ou decreto 

CA PfTULO 111 

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL . 
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Arl. 84. O Governo Municipal mantcr.i processo permanente de planejamento, 
\ isando promover c desenvolvimento do \funictpro. o bem-estar da população e a 
melhoria da prestação de serviços publrc.os municipnrs 

§ 1" O desenvolvimento do Munrcrp1o lera por objetivo a realização plena 
de seu potencial econõmico c a rcduçáo das desigualdades sociais no acesso·aos 
bens e serviços publicas municipa1s, respeitada as vocações, as peculiaridades c a 
<.:ultura local e preservando o seu patnmõnro ambrental, natural e construidos. 

§ 2" O processo de planejamento municipal devera considerar aspectos 
le<.:nicos c polrtico envolvidos na fixação de Objetivos, diretri.ces e metas para ação 
municipal, propiciando que auto11daclcs, tccmcas em planejamento c 
representantes da sociedade civil participem de debate sobre os problemas locais, 
para se buscar conciliar in,lcresscs c solucionar conflitos. 
Ar t. 85. O planejamento Municipal deve orientar pelos seguintes princípios 
búsicos· 

I - democracia e lransparcncia no acesso às rnfonnaçõcs disponíveis; 
JJ eficiência na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 

hulllanos disponíveis; 

I U - viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliada a partir 
do interesse social da solução dos beneficios públicos, 

IV - respeito à realidade local c consonància com os planos c programas 
Fstadua1s e Federais existentes 
A•·t. 86. O planejamento das atividades do Governo Muntcipal obedecerá às 
du CIJJLCS deste Cap1tulo e sera t~o por meio de elaboração e manutenção 
atualizada, entre outros, dos seguintes rnstnllllcntos 

I : Plano de Desenvolvimento, 
11 - Plano Diretor~ 
lll - Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
1\' - Orçamento Anual. 

r.\r-1. 87. O Munic!pio procurara, por todos os meios ao seu alcance, a 
cooperação das associações representativas da sociedade no planejamento 
!viu nici pai 

Pnr~graro único. O Município submeterá à apreciação das associações, 30 
(tnnta) dias antes de cncammhar à Câmara, os p10jctos de lei do Plano de 
Desenvolvimento, Plano Diretor, Dirctri/eS Orçamcntarias c Orçamento Anual, a 
fim de que possa receber sugestões qunnto à opo11unidade e estabelecimento de 
p1 iu1rdadcs neles comidas 

CAPÍT ULO IV 

DA CRIAÇt\0 DOS DISTRI ros 

Art. 88. São condições para que um território se constitua em Distrito 
I - população superior a 800 Habitantes; 
11 - eleitorado não infcr ior a 180 eleitores, 
111 - existência na Sede, de pelo menos 40 (quarenta) moradias, escola 

pública, posto telefànico e c~mitcrio, 
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IV - arca territorial contínua c não pertencer em mais de 30% (trinta por 
cento) a uma so pessoa fisica ou jundrca, 

V a área total do Distrito deve pertencer, no mínimo. a 10 (dez) 
propnetarios. sendo que nenhum poderá Ter percentual superior ao previsto no 
Incrso IV, devendo ser de domrr11o público elo município a área onde se locah~ará 
.1 II''Pc.:lli'" -.c.:tk (vil;~) * I" Não sera permitido a criaçi'ío de Distrito, desde que a medida 
implique na perda para o distrito ou distritos de origem, dos requisitos previstos 
IIC!>II.' ar l1go 

§ r A Prefeitura devera promover consulta popular com as populações 
Interessadas sobre a conveniência ou da criação do Distrito. 
Art. 89. A apuração das condições exigidas para a criação do Distrito será feita 
da seguinte forma: 

I - a população será a de 3 l de dcL.emb1 o do ano anterior ao da criação, 
segundo dados da fundação Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística -
IBGL. 

li - o eleitorado sera informndo pelo Tnbunal Regional Eleitoral, 
111 - o número de moradias e a existcncia dos equipamentos comunitários 

pre\ isto no artigo 88, Inciso 111 provar-se-ào mediante Certidão da Prefeitura 
Art. 90. Na fixação dos limites distritais, serão observados os seguintes 
procedrmcntos. 

J - o distrito devera Jcr uma conliguração que evite, tanto quanto 
possíveL formas anômalas, estrangulamento c alongamentos exagerados; 

U dar-se-a prefer~ncn1 para delimitação, às linhas naturais c outros 
pontos perfeitamente identificáveis, 

lll - inexistindo linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos pontos 
extremos estejam situados em acidentes nntw ais fac i I mente reconhecíveis e 
dotados de condições de lixldt!z. 
ArL 91. A descrição dos limites distritais obscrvnra o seguinte 

L as divisas dos distritos serão descritas integralmente no sentido da 
marchtt dos ponteiros do relógio c a pallir do ponto mais ocidcntnl de 
confrontação norte, 

11 as divisas distritais serão descritas trecho a trecho, usando-se 
linguagem clara e precisa, excctunndo-~e da descrição os segmentos de 
coincidcncia entre a divisa d1strital e os limites do i\lunicipio 

Panígnafo único. Os projetos de lei que criem Distritos, serão instru1dos 
com levantamento topogrático da área integrante do futuro distrito e indicação dos 
seu!:> limites 
Art. 92. A lei de criação do Distrito serú apro\ada pela mnioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal, devendo conter, no mínimo, o seguinte. 

I - nome do Distrito, 
11 - as divisas e a data da instalação, 
§ - 111 A i nstalaçào do Drstrito dar-se-ú com a posse do Administrador 

Distrital e dos Conselheiros Distritais. conforme previsto nesta Lei Orgânica 
§ 2° E vedada a colocação de nome de pessoas vivas ou datas, às vilas 

circunscri tas a cada Distrito 
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\r·t. 93. A cnaçao, incorporação, fusão c desmembramento de Distritos 
preservarão a contmwdadc c unidade histótica-cultural de amb1ente urbano e far
sc-ào mediante lei 

Parágrafo único. O processo lera início medrante· 

I - requerimento assinado, no 11111111110, por 05 (cinco) vereadores com 
assento nn C'ãmara Municipal , 

11 - representação endereçada à C'ãmara. no mínimo, por 100 (cem) 
eleitores residente e domiciliados na arca, constando termo de responsabilidade e 
com o reconhecimento de tirma dos subscritores. 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

• Art. 94. O Município inslltuirà, no àmbJto de sua competência, e regime 
JUrldico único c plano de ca1Tc1ra para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e fundações públicas 

§ 1" A Lei assegurara, aos sei\ idorcs da adrninrstração direta, isonomia 
de 'encimentos para cargos de atriburçõcs ou assemelhados entre servidores do 
Poder Executivo c Legislativo, rcs~lvadcts as vantagens de carater mdividual c as 
relativas a natureza ou local de trabalho 

§' 2" Aplicam-se aos servidores publicas Municipais o disposto no 
Anrgo 7" c Incisos IV, VI, VIl VIII IX, XI I, XIII , XV, XVI, XVll, XVIII, XIX. 
À'X, XXll, XXlll c XXX da Constituição Federal 
Art. 95. O servidor Municipal sera aposentado nos termos do Art. 40 da 
Constituição Federal, devendo lei complementar estabelecer as execuções ao 
cli~posto no inciso lll, "a" c "c", do mesmo clisposrtivo, no caso de exercício de 
atividades consideradas penosas, insalubres c perigosa. 

Panígnafo único. Fica asscgun'lclo ao servidor Municipal, no que couber, 
os beneficios previstos no Art. 3<1 SS 2° a 8° do Constituição Estadual. 
Art. 96. Servidores nomeados em ruão de Concurso Público são estáveis após 
dois (dois) anos de efetivo cxcrcrcio do cargo. 

§ 1 o O servidor estúvcl só perdera o cargo em virtude de sentença 
judicial transitada e julgada ou mediante processo administrativo em que lhes seja 
asscgur,tda ampla defesa. 

§ r Invalidada por ~cntença judictal a demissão de servidor estável, 
sem ele reintegrado, e o C\ cntunl ocupante da vaga rcconduzrdo ao cargo de 
origem. scm direito a indenização, aprovcrtado em outro cargo ou posto em 
drsponibi ltdade. 

§ 3" Extinto o cargo ou declarada a ~ua desnecessidade, o servidor 
estavel ticara em disponibilidade remunerada até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo. 
Art. 97. Lei Municipal estabelecera os casos ele contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
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illlcrcsse publico, conforme prcvJ<;to no Art. 37 Tnciso IX da Constituição 
r edclal 

Art. 98. A revisão geral da remuneração dos servidores públicos Municipais 
scra tcna sempre na mesma data c sem dJSIIllçào de índices entre servidores do 
Poder E\.ecutivo e Legislativo 

Panígntfo ún ico. Nenhum Serv1dor Público Municipal poderá receber, 
em c.spccJe. ou sob qualquer t1!ulo, valor supcnor ao recebido como remuneração 
pelo Prefeito Municipal. 

DA TRIBUTAÇÃO I~ ORÇAM ENTO 

CAPÍTULO 

J)OS f>RJJ NCÍJ>IOS Gl!:RAIS 

Art. 99. O Município instituíra os seguinte~ tributos· 
1 - 1111posros . 
Ir - tuxas, em razão do cxcrc•cio cspccJtico ... prestados ao contribuinte ou 

colocados à sua dtsposição. 
IIJ - contribuição de mclllOria pela val01'i?açào de 1móvel decorrente da 

realização de obra pública. ,.. 
Par:lgrafo Íl nico. A admmistraçâo tnbut<iria c alt\ 1dade vinculada, essenc1al ao 
Munic1pio c deverá estar dotuda de recursos humanos e materiais necessários ao 
fiel exerc1cio de .suas atribuições, pnncipalmente no que se retere a. 

I - cadastramento dos contribuintes c das atividades econômicas; 
11 - lançamento dos tributos, 
111 - fiscalização do cumprimento das obrigações tributàrias, 
IV inscrição dos inadiplentes na dtvida ativa e encaminhamento para 

cobrança <llnigável ou judicHII 
thl. I 00. O Código Tributúrio do Município lixará a metodologia para 
atualização da base de calculo para cobmnça dos impostos Municipais e fixação 
dos preços públicos, taxas c contiÍbuiçào de melhoria 
Art. 101. A concessão de anistia c isenção de tributos municipais dependerá de 
autorização legislativa, aprovada po1 maioria de 2/3 (dois terço) dos membros da 
Câmara \.1unicipal 

§ 1" A remissão de cred1tos tnbutarios somente poderá ocorrer nos casos 
de calamidade publica ou noto1 ia pob1 cza elo contribuinte, devendo a lei que 
autoriza ser aprovada por m<uoria de 2/3 (dois terço) do membros da Câmara 
i\ lunicipal 

§ 2u A concessão de isenção, anistia ou moratória não gera direito 
atlquir ido c sera revogada de oficio sempre que se apure que o beneficiário não 
::;atisfazia ou deixou de satisfazer as condições, não cumpna ou deixou de cumprir 
os requisitos para a concessão • 
Art. L02. E vedada ao Municq)tO, sem prcjlllzo de outras garantias asseguradas 
ao contribuintes: 

l - exigir ou aumentar tributos sem lei que os cstabclcçn 



IJ - institUir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
sltua~·ào equivalente, proibida qunlqucr dl'stinação em razão da ocupação 
profissional ou função por ele exercida, independentemente da denominação 
JUndJca dos rendimentos, títulos ou d1re1tos: 

IIJ - cobrar tributos 
<~ ) em relação a faros geradores ocorndos antes do in1cio da vigência da 

le1 que os houver instituído ou auJncntado, 
b) no mesmo exercício tinancciro em que haja sido publicada a lei que o 

Instituiu 
IV - utilizar o tributo com eleito de confisco. 
V estabelecer, diferença tributária entre bens c serviços de qualquer 

n.Hureza. em razão de procedcncia ou dcsti no, 
Vl estabelecer limitações ao tráfego de bens por meio de tributos 

intc1 municipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Municipal, 

VI I - instituir imposto sobre 
a) templos de qualquer culto, 
b) patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

funções. das entidades sindicais ele trabalhadores, das instituições de educação e 
ass1stencm social sem fins lucrativos, observados os requisitos da lei; 

r) livros, jornais e papel destinado a sua impressão 
Panignlfo íanico. As JlOrmas do processo administrativo-fiscal, 

subordumm-sc ao pri ncip10 da reservá legal 

CAPÍTULO IL 

DOS fMPOSTOS PI!:RTENCENTES AO M UNICÍPIO 

Art. 103. Compete ao Município 1nstllui1 impostos sobre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
11 - transmissão "inter-vivos", por na!Urcza ou acessão fisica, e de reais 

sobre 1move1s. exceto os de garantias, bem como cessão de di reitos a sua 
aquJsJçào, 

diesel, 
111 vendas a vareJo de combust1vcis líqUJdos e gasosos exceto óleo 

IV - serviços de qualquer natweL:a ( ISS). não compreendidos no Art. 
I 55 I, "b'' da Constituição Federal. definidos em lei complementar 

§ 1" O imposto prev1sto no lncbo I deste art1go poderá ser progressivo, 
nos termos da lei municipal. de formn a assegurai o cumprimento da função social 
da propnedade 

§ 2" O imposto previsto no li 
:t) não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 

patrimonio de pessoas jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão 
de bens ou direitos decon·cntc<; ele fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoas jundicas, salvos se7 nesses caso~. a atividade preponderante de adquirente 
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for a compra e venda desses bens ou direitos locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercanttl * J" O imposto 
estadual previsto no A1 I. 

previsto no Inciso 111 não inclui a incidência do imposto 
155. I, "b" sobre a mesma operaçiio. 

CAPÍTULO 111 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 104. Os orçamentos anuais do Munic1pio obedecerão as disposições da 
Constituição Federal, as normas gerais do direito tinanceiro. em especial â Lei 
4 320 c ús desta Lei Orgânica 
1ht. I OS. Lcts de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão 

I o Plano PIUJtt~nual, 
li - Lei das Diretrizes Orçamentárias; 

"" HJ -. Lei do Orçamento Anual do Município. 
§ 1" O Plano Plurianual estabelecerá as diretrizes e metas da 

administração pública Municipal para as despesas de capttal e outras dela 
decorrentes c para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2" A Lei das DirctriLes Orçamcntaria compreenderá as metas c 
prioridades da administração Mu1Tíctpal, incluindo as despesas de cap1tal para o 
exerc1cio financeiro subscquentc, orientará a elaboração da Lei Orçamentária 
anual, dispara sobre alterações na Legislação Tnbutaria do Município. 

§ 3" A Lei Orçamcntana anual não corllcra dispositivos estranhos à 
previsão da receita c à fixação da receita, não se incluindo na proibição e 
autorização para abertura de creditas suplementares e contratação de operação de 
credito. ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei 

§ 4° o~ Projetos, programas e metas de orçamento anual deverão 
sempre que poss,vcl, apresentar clan!La quanto uo~ objetivos a serem alcançados. 
especificando os investimentos a serem executados 

§ 5" O Poder Executivo i\lunicipal devera concluu ate 30 de junho a 
discussão do orçamento com a sociedade organi..r.ada c remeter o projeto de Lei 
Orçamentána à Câmara ale 30 de setembro. 

§ 6" O Prclcito Municipal fará publicar ate 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária 

§ 7" Reputam-se nulos e de nenhum eleito os empenhos c atos 
praticados em desacordo com os dispostos nos §§ I" c 2° do artigo 58 da Lei 
l·eder ai 4320, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos termos do artigo 
1°, lnciso V. do Decreto r~ei 20 1, de 27 de fevcn!ilo de 1967. 
Art. 106. O projeto de Lei Orçamcntaria sera acompanhado de demonstrativos 
sobre as receitas e despesas, (.lccou ente de 1senções, renHSsõcs, sub~Jdtos e 
beneficios de naturc7a financeira, ll ibulária e creditaria 
Art. I 07. Os projetos de Lei. rclat i vos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento anual c aos crédito!'~ t~dicionais serão apreciados na 
forma regimental, pela Câmara ~luniClpal 
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11 - houver aulorizaçilo espcc1fica na l ci de Dirctri~cs Orçamcnlanas. 
1\ ri. J I I. O Orçamento do Município consignará as dotações necessárias, 
suplemcntndo-as se111prc qut· se revelem insulicicutc parn o atendimento elas 
requisições judiciais. 

Ar I. 112. E vedada a 1 cal 1~ação de despesa Sl;Jn empenho prévio· 
§ I " Será fel to por estimativa o empenho de despesas cujo valor não se 

pos'a discriminar, podendo ser, entre outras, para as seguintes. 
I - agua, lu~. força c lclefone, 

rr adiantarncnro para viagens de funcionários designados pela 
administração, a lim de tratarem de nssunlo de mtcressc do Município. 

§ 2" Permite-se o empenho global de despesas contratuais e outras 
sujeitas a parcelamento tais como 

I - pessoa/, e11cargos sociais c trabalhistc~s, 
11 - obras, 
111 -empréstimos c linanciamcmo, 
§ 3" Os empenhos serão ordinários para as despesas cujo valor sera 

posst\ cl quantificar 

.\ri . 113. O documento denominado NOTA FISCAL , indicará o nome do 
bcncliciario, a especificaçJo 1 csumtda da despesa c a referente importància, bem 
como a dedução do valor destn do sa ldo da dotação própria. 

§ I" Dispensa-se a emissão de NOTA DE EMPENHO nos seguintes casos 

- despesas relativas a pessoal e sues encargos sociais; 
lJ - contribuição com o PASEP; 
lll - amortização, Juros e serviços de empréstimos 
1\' despesa~ rclatrvas a consumo de água, energia elétrica, teletone, 

forc;a. postais e telegráfico~ 

§ 2" Serão considerados, para fins de registro pela contabilidade c para 
comprovação, os documentos representativos de despesas para os quais se 
dispensou a emissão de NOTA DE EMPENHO. 

SE('ÃO li 

DAS EMENDAS AOS rRO.JU:TOS ORÇAMENTÁRIO 

\ri. 114. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual às Diretrizes, 
Orvamcnto t\nual e aos Crcditos adicionais suplementares e especiais serão 
apreciados pela Càmara Municipal, na forma do Rcg1mcnto Interno 

§ I" Cabcra à Comrssão da Climara Municipal: 
1 examinar e cmi lir parecer sobre os projcros do plano plurianual, 

tlirclr Í/CS orçamentárias c orçamento anual e sobre as contas do Município 
apresentadas anualmente pelo Prcf~ito, 

11 - examinar e em1tir parecer sobre os planos c programas Municipais, 
acompanhados e fiscali.lados as operações resultantes ou não da execução do 
orçaiJlemo sem prejwzo das dema1s comissões criadas pela Câmara Municipal 
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§ 2" As emendas serão apresentadas na Comissão de Orçamento e 
linanças que sobre elas emitim parecer, e apreciadas na forma regimental, pelo 
plenario da Càmara Municipal 

§ 3u As emendas do Projeto dr I ei do Orçamento Anual ou aos Projetos 
que modifiquem somente poderão ser aprovados caso. 

J - sejam compatJvcis com o plano plunanual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentarias, 

11 indiquem os recursos ncccssarios, adnutidos os provenientes de 
anulação de despesas, excluidas as que indicam sobre. 

a) dotações para pessoal c seus encargos, 
b) serviço de di vidas, 

<:) transferências tri butária para autarquias e fundações instituídas c 
mantidas pelo Poder Público Municipais; 

I H - sejam relacionadas: 1 

a) com a c01reção de erros ou cmissao, 
h) com os disposit ivos elo texto do Projeto de Ler 
§ ..J" As emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias não· 

pódcr ào ser aprovadas quando incompauvci~ com o Plano Plurianual. 
A ri. I 15. A Câmara não en\'iando, no praL.O consignado na lei Complementar 
I cdcral, o Processo da Lei Orçamentaria a sanção. será promulgada como lei, pelo 
Prefeito o projeto originaria do Exccuti\'O 
Art. 116. Rejeitado pela Câmara o ProJeto de Lei Orçamentário Anual, 
pre\'alecerá para o ano seguinte, o Or~rnento do C\CrcJcio em curso, aplicando
se-lhe a atualização monetária dos valore:;, utilizando-se, para isso o método ou 
rndice olici<tl em vigor no País. 
J\1'1. 11 7. Os recursos que, em clcconência de veto, emenda ou rejeição do 
Projeto de Lei Orçalllentaria Anual, ficarem sem despesas correspondentes, 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante abertura de crédito 
suplementares ou especiais com prev1a autorização Legislativa. 
A•·t. J 18. Aos Projetos referidos nesta sessão aplicam-se, no que couber, as 
normas previstas para o processo Legislativo. 

SEÇÃO UI 

OA ll!:SOURAlUA, COI\TROLE CONTÁBIL E DO CONTROLE 
INTI!: I~NO 

lf'l fEGnADO 

Ar I. J I 9. •\ o; receitas e dcspcstts Orçamcntár ias serão movimentadas a traves de 
caixa unrca, regularmente institurda. 

l'ar:igra fo único. A C1rnara :\!untei pai poderá ter a sua propria 
Tcsuurana, por onde movimentarú os recursos que lhe forem liberados. 
Art. 120. As arrecadações de receitas próprias do Município e de suas 
cnr idades de administraçlio indireta mr direta poderão ser efetuadas a traves da 
scc..lc bancária privada, medianle convenio. 
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ArL 121. A contabilidndc elo Munic1pio obedecerá na organização do seu 
s1stcma administrativo e informativo e nos seus procedimentos, os princípios 
fundamentais de contabilidade c as normas estabelecidas na Legislação pertinente. 

Art. 122. A Câmara Municipal podera Ter sua própna contabilidade, devendo, 
casn adore a separação de Poder Executivo, encaminhar as suas demonstrações 
ate o c.lla 15 (quinze) de cada rncs, para 1ins de mcorporaçào a Contabilidade 
central da Prefeitura 
Art. 123. Os Poderes ExecutiVO c Legislativo manterão, de forma integrada, um 
sistema de controle interno, apoiado nas informações contábeis, com objet ivo de 

l comprovar a legalidade c avaliar os resultados quanto à clicácia de 
gestüo orçamcmária, financeira c patrimonial das entidades da administração 
Municipnl, por entidades de direito privado; 

li - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual c a 
c\ccução dos programas de governo no Municipal, 

111 - exercer o controle dos empréstimos e dos financiamentos, garantias 
c .avais bem como dos direitos c ha\'el es do I\lunicípio 

CAPÍTULO IV 

DAS ODRAS 1•: ~~RVl('OS JlÚBLICOS 

Art. 124. F de responsabilidade do J\Iunicípio, mediante licitação c de 
coniormidadc com os inlercsscs c as necessidades da população, prestar serviços 
publicos. dtretamentc ou sob regime de concessão ou permissão, bem como 
realizar obras públicas, podendo contratá-las com particulares através do 
processos IJcJtatot ius 
Art. 125. Nenhuma obra pública, salvo os casos de extrema urgência 
deviclamentt: justificados, será realizada sem que conste. 

I - o respectivo projeto; 
li - o orçamento do seus custos; 
lll a indicação dos Ircursos finance1ros para o atendimento das 

respectivas despesas; 
I V - a viabi I idade do empreendimento, sua conveniência e oportllludadc 

para o Interesse publico; ~ 

\' - os praL.os para seu início c termino. 
Art. 126. A concessão ou permissão de serviço público somente será efetivada 
com autori?ação da Câmara Municipal e mediante contrato, precedido de 
licitaçào. 

§ I " Será nulas de pkno direito as concessões e as permissões, bem 
como qualquer autorização para a exploração de serviço público, feitas em 
desacordo com o estabelecido neste artigo 

§ 2" Os serviços conced1dos ou permitidos ficarão sempre sujeitos à 
regulamentação e a fiscalitaçào da Admmistração Municipal, cabendo à 
Prefeitura l\ lunicipal aprovar as respectivas tarifas. 
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A•·t. 127. Os usuários estarão representado~ nas entidades prestadoras de 
ser vrços publicos na forma que dispuser a lcgrslaçào \funicipal, assegurando-se 
~ua panrcrpaçào em decisões rcl.ttivas a 

I - planos c programas de expansão dos serviços, 
U - rcvrsão de base de cJiculo dos custos opcrac1onais. 
111 - polltica tarifária 
I V nível de atendrmcnto <.la populaç<1o em termos de quantidade e 

qualidade; 

V - mecanismo s para atenção de pedidos e reclamações dos usuários, 
inclusive para apuração de danos causados a tcrccu os. 
Art. l 28. O Município poderá consorcia-se com outros municípios 
Par a a 1 ealitaçào de obras ou prestação de serviços públicos de interesse comum. 
Art. 129. Lei Municipal estnbclecení outros cri lcrios para a prestação de 
serviços públicos por entidades particulares. 

TÍTULO VI 

DA PAJ{TIC1PAÇÂO POPULAR 

CAPÍTULO I 

DA INICIA'Vf \'A OE LEIS 

Art. 130. Fica assegurada a iniciativa popular na elaboração de leis e sera 
exercida pela apresentação à Câmara Municipal de Projeto de Lei devidamente 
aniculado e subscrito por no mínimo 5% (cinco por cento) dos eleitores inscritos 
no \lunrdpio. 

§ 1" O Cidadão que desejar poderá usar da palavra tluranle a primeira 
discussão dos projetos de lei de iniciativa popular, para opinar sobre eles, desde 
que se inscreva em lista especial na Secretaria ela Càmara, antes de iniciada u 
Sc!lsão 

§ 2" O cidadão só deverâ làzer referência à matéria objeto do projeto de 
le1 em d1scussào. não lhe sendo permitido abordar outros temas 

§ 3" Cabcra ao Presidente da Càmar a lixar o número de cidadão que 
podcra fazer uso da palavra, em cnda sessão, enquanto durar a primeira discussão 
da matcria 

§ 4° O cidadão que estiver usando da palavra, devera ficar submetrdo aos 
mesmos pnncrpio c normas prev1stas para os Vereadores e estatuídas no 
Regimento Interno da Câmara, 

§ 5" O Regimento Interno da Câmara cslabclcccrá outras condições para 
utdrL.ação da palavra para cidadão durante drscussão de projetos de lei de 
1nrclat1va popular 

SEÇÃO ll 



..j.J 

DA CONSULTA POPL LAR 

\rt. I J J. O Prefeito Municipal poderá realizar consulta populares para decid1r 
sobre assuntos de interesse espccdico do l\lunic1pio, bairro ou de Distrito, cuja!i 
med1das deverão ser tomadas diretamente pela Admimstração Municipal. 
Art. 132. A consulta popular podera ser rcallzada sempre que a maioria 
absoluta dos membros da Câmara ou. pelo menos, 5% (cinco por cento), de 
eleitorado inscrito no Município. no Bairro, apresentarem proposição neste 
sl.!ntido 
Art. 133. A votação setá organizada pelo Poder Executivo, no prazo de 02 
(dois) meses após a apresentação da propos1ção adotando-se uma Cédula Oficial 
que conterá as palavras SlM e Não, indicando, respectivamente, aprovação ou 
rejeição da proposição. 

§ l u A proposição será considerada aprovada se o resultado lhe tiver sido 
l11voravel pelo voto da maioria absoluta dos eleitores que compareceram às urnas, 
CJll manifestação a que se tenham apres~ntado, pelo menos, 50% (cinqüenta por 
cento) dos eleitores envolvidos. 

§ r As consultas populares serão realizadas, preferentemente aos 
domingos, não sendo obrigatório o voto 

§ 3" Serão realizadas, no maximo, 02 (duas) consultas populares por ano. 
§ 4" É vedada a rcali~1çào~ da consulta popular nos 04 (quatro) meses 

que antecederem as eleições para qualquer n1vcl de governo. 
Art. 134. O Prefeito 'v1unicipal proclamara o resultado da consulta popular, 
que sera considerado como decisão sobre a questão proposta, devendo o Governo 
Mun1c1pal, quando coubc1, adotar as providências lega1s para sua consecução. 

CAPÍTULO Jl l 

DA ApMINISTI~AÇÃO OISTRlTAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERA IS 

Art. 135. Nos Distritos, exceto na Sede do Munic1pio, havcra um Conselho 
Distrital composto por 03 (três) Conselheiros eleitos pela respectiva população e 
O I ( um ) Administrador Distrital nomeado em Comissão pelo Prefeito Municipal. 
Art. 136. A Eleição dos Conselheiros Distritais c de seus respectivos Suplentes 
ocotTcra 45 ( quarenta c cinco ) dias após a posse do Prefeito Municipal, cabendo 
a Câmara Municipal adotar as prov1dcncias ú sua realização, observando o 
disposto na Lei Orgânica 

§ lu O voto para Conselhe1ro'Distrital não será obrigatório. 
§ 2" Qualquer eleitor residente no Distrito onde se realizar a eleição 

poderá candidatar-se Ao Conselho Distrital, independentemente filiação 
pa1 tidária. 



§ 3" A mudança de rcsidcncia para fora do Dtstt i to, implicará a perda do 
mandato de Conselheiro Distrital 

§ "'" A Câmara Municipal cdttara, ate 15 ( quinze ) dias antes da data da 
cleiç;io dos Conselheiros Distritais, por meio de Decreto Legislativo, as instruções 
para ins~.:rição de Candidatos, coleta de votos e apuração dos resultados. • 

§ 5" Quando se tratar de Distrito novo, a clctção dos Conselheiros 
Distritais scra realizada 90 (noventa) ) dtas após a expedição da Lei da Criação do 
Vistnto. cabendo à Câmara Muntcipal regulamenta la na forma do Paragrafo 
antcnor 

§ 6" O mandato do Conselheiro Distrital será de 02 ( dots) anos, vedada 
a reeleição 

§ 7" Na hipótese d,o Parágrafo 5'\ a posse dos Conselheiros dar-se-á 15 ( 
quinL.c ) dias após a divulgaçfio dos resultados da eleição, juntamente com o 
1\dministmdor Distrital, devendo os eleitos completar o mandato de 02 ( dois ) 
anos 
Art. 137. A instalação de Distrito novo dar-se-á com posse do Administrador 
l)tslntal c dos Conselheiros Dtstritats, perante o Prefeito Munictpal 

Pnrágmfo único. O Prefeito Municipal comunicara ao Secretário de 
•· lmerior c Justiça do .Estado, ou a quem lhe fizer a ver, e à Fundação do Instituto 

Orasilciro dt.! Geografia c E~tat1stica lBGE, para os devidos fins, a instalação do 
Distnto. 

~EÇÃO ll 

DOS CONSELI IEIROS DISTRITAIS 

Art. 138. A iunçào de Conselheiro Distrital constitui serviço público relevante 
c será exercida gratuitamente .. 
Art. 139. O Conselho Distrital reunir-se-á, ordinariamente pelo menos, uma vez 
por mês. nos dias estabelecidos no seu regimento interno, c, extraordinariamente, 
pot convocação, do Prefeito ou do Administrador Distrital, tomando suas decisões 
pm maioria de votos 

§ I " As reuniões do Conselho Distntal sctão presididas pelo 
Administrador Distrital, que nao tcra direito a voto. 

§ 2" Servirá de sccretat io um dos Conselheiros eleito por seus pares. 
§ 3" Os serviços administrativos do Conselho Distrital serão providos 

pela Admintslração Distrital. 
~ 4" Nas reuniões do Conselho Distrital, qua lquer cidadão, desde que 

residente no Distrito, poderá usar da palavra, nas forma que dispuser o Regimento 
Interno do Conselheiro. 
Art. 140. Nos casos de vagas, licença renúncia, será convocado o respectivo 
suplente 
Art. 141. Compete ao Conselho Distrital 

I elaborar, com a colaboração do AdmintStl ador Distrital c da 
população, a proposta orçamentária anual do Distrito c encaminhá-la ao Prefeito 
1\tlunicipal nos prazos fixados por cst!.!, 



li - elaborar, discutir e aprovar seu Rt:.gunento Interno, 
J 11 - opinar, obrigatoriamente, no prazo de 15 ( quinze ) dias, sobre a 

proposta do Plano Plurianual, no que conccrnt! ao D1strito, antes de seu envio pelo 
Prefeito a Câmara Munjcipal; 

IV fiscalizar as rcpnrtições Municipnis no Distrito c a qualidade dos 
scJ-v1ços prestados pela administração Mumc1pal , 

V - procurar o Prefeito ou a Cama1 a Munic1pal sobre qualquer assunto 
de interesse dos Distritos~ 

Vl encaminhar as reclamações dos habitantes do Distrito ao Pode• 
competente; 

VIl - colaborar com a AdministraçéiO Distrital na prestação dos serviços 
Públicos c prestar informações que llw forem solicitadas pelo Governo 
~vlunicipal 

._i 

SEÇÃO lll 

DO AD~I1NlSTHADOR DISTRITAL 

A•·t. 142. O Adm1n1stradoJ D1::.trital tc1a a remunc1açào qic for fixada na 
Legislação \lunicipal • 

Panígrafo único. Criado o DÍStnto, tica o Prefeito Municipal autorizado 
a criar o respectivo cargo de Adm1n1strador Distrital, equivalente ao de Secretário 
l\hmic1pal 
Art. 143. Compete ao Administrado! Distrital 

I - executar e fazer executar, na parte que lhe couber, as leis e os demais 
atos emanados dos poderes competentes, 

11 - Coordenar e supcrvis1onaJ os serviços publicos distritnis, de acordo 
com o que for estabelecido nas leis e nos regulamentos: 

IH - propor ao Prefeito Municipal a admissão c a dispensa de servidor 
lotados na Administração Distrital c que não co•Tespondam aos interesses do 
sc1 viço público, 

I V - promover a mnnutcnção dos bens públicos municipais local izados 
no D1strito: 

V - prestar contas das importâncias recebidas para fazer face às despesas 
da Administração Distrital, observadas as normas legais, 

VI - prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos Vereadores, 
pelo Prefeito e pelos Conselheiros Distritais, 

V Il solicitar ao Prefc1to as providencias neccssarias a boa 
administração elo Distrito, 

VIU - presidir as reuniões do Conselho Distrital; 
IX - outras atividades que lhe forem atnbuídas pelo Prefeito Municipal 

e pela legislação pertinente 

SEÇÃO JV 
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DA PARTJCIPAÇÃO POPUL \R ~OS ORÇAMENTOS 

Art. 144. O Poder Executivo lixara, atrc\as de le1 a forma participação 
de entidades representativas da comunidade da população em geral, dós 
Conselhos Distritais, da Comissão Municipal de Educação e Saúde, na elaboração 
dos planos de desenvolvimentos, plunanual, duetrizcs orçamentárias e lei do 
orçamento anual. 

l)anígrnfo único. ~ndependcntcmente ele qualquer lei Municipal, através 
de regulamento ou simples decreto, a discussão, devera estar concluída até 30 de 
ju lho de cada ano. 

TÍTULO VUI 

DA ORDEI\1 ECONÔMI CA E SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA ORDE M ECONÔJ\JIC't\ 

DOS PIUNCÍPlOS GERA IS 

Art. 145. O Município promoverá o seu desenvolvimento econom1co 
valorizando o trabalho humano e a livre iniciativa, objetivando assegurar a todos 
existência condigna, arrimada em cx1gência de justiça social. 
Arl. 146. Para atingir os objetivos previstos no a1iigo anterior, devem ser 
respeitados, entre outros, os seguintes princípios: 

1 - respeito a proprlédadc privada, 
I I - função social da' propriedade, 
111 - li vre concorrência, 
1V - respeito ao consumidor; 
V - proteção ao meio ambiente, 
Vl - privilegiar a geração de emprego, 
VJ I dar tratamento difcrenc1ado à pequen,l população artesanal ou 

1nercantil, às micro e pequenas empresas locais, 
VIU - estimular o associall\ismo c o coopcnHi\ismo. 

Art. 147. E assegurado a todos o livre exerCÍCIO de qualquer atividade 
cconõmica, independentemente da aUiorizaçiio de órgãos públicos. salvo os casos 
previstos em le1 

Art. I..J8. O trabalho é obrigação social, garantindo a todos p direito do 
emprego e ajusta remuneração •IUC pror1orcionc a existência digna na família c na 
soc1cdadc 
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.-\rt. 1_.9. O Município con~idc~arn o capital não apenas como instrumento 
produtor de lucro. mas também como mc1o de C\p.u1sào econômica c de bem-estar 
coletivo. 

Arl. 150. O J\..funic1pio dispcnsaw trc~tamcnto espccml às micro- empresas 
urbc~nas e rurais, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, jundicas c tributw 1as ou pela eliminação ou redução destas por 
meio de lc1 

Parágrafo único. Lei Municipal definira os limites e as condições da 
m icro-cmpresa urbana c nu·al. 

Art. I 5 1. O Município desenvolvera cstbrço para proteger o Consumidor 
atravcs de 

I - orientação e gratuidade de assistcncia jlll ídica, independemementc da 
condição econômica do I'eclamantc; 

I[ - criação dtl órgãos 110 <lmbito da Prefeitura ou da Câmara Municipal 
para defesa do consumldor, 

111 - atuação cóordenada com a Uniao c o éstado. 
Art. 152. O Município, em cara ter prccá1 ia c provisório, c por prazo limitado 

' tle1inido em ato do Prefeito, pcrmitini as 1111cro-emprcsas se estabelecerem na 
rcsidcncia de seus titulares, desde que niio prejudiquem as normas ambientais de 
segurança, silencio, trânsito c saúde publica 

Pndgrafo muco. As llllcJo-cmprcsas, desde que trabalhadas 
exclusi,·amente pela família, não terão seus bens 011 os suas proprietários sujeitos 
a penhora pelo Munic1pio para tMifimcnto de deb1to para com o Munic1pio. 
Ar t. 153. Os portadores de deficil.!ncia física e limitação sensorial c as pessoa 
1dosas, 'terão prioridade para e>-erccr o comércio eventual ou ambulante no 
1\lunicípio 

sr;;çi\o 11 

DA POLÍTlC'A UnGA NA 

Art. 154. A Política de descnvolvimcnfo urbano, n ser formulada no âmbito do 
Pmccsso de planejamento Mun1cipal, com diretrizes lixadas em lei, lera por 
objetivo o ordenamento e pleno dcscnvolvim (•nfo das funções sociais d cidade c 
g,u antir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1" O plano de dcscm olviruento ou plano diretor aprovado pela 
Câmara i\ lunicipal, é o insllumcnto bélsico c.la política desruvolvimrnro e de 
c"\pansào urbana. 

§ 2" A propriedade urbana cump1 c sua função social quando atende às 
cx1gcncws fundamentais de ordenação da cidade, cxprc:.sas no plano de 
desenvolvimento ou plano direlor, 

§ 3" as desapropriações de imóveis urbano serão feitas com prévia c 
justa indenização em dinhcim, ,obscr\'ando-se todos os dispositivos na 
Constituição federal. 

Art. l55. O Município podcra , mediante lei e~pçcílica, para área incluída no 
Plano de Desenvolvimento ou Plano J]irctoJ, exigir nos termos da Lei Federal, 



que o prop1 ictario do solo 11 ao edificado. subutili1ado ou não utilizado, que 
promova o seu adequado ap1ovcitanrcnto, sob pena, sucessivamente, de: 

I parcelamento ou edificação compulsoria, 
li imposto sobre propriedade predial e ten itorial; urbano progressivo 

no tempo· 

li I desapropriação por rnteresse público nos termos da lei: 
A1·1. 156. Aquele que possu1r ~.:omo sua area urbana de ate 250 ( duzentos e 
crnquenta ) metros quadrados, por 05 ( cinco) anos, ininterruptamente e sem 
oposiçéio, utilizando-a para sua morad1a ou de sua fàmrlia, adquirir-lhe-à o 
domrnio, desde que não seja propnctario de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1 o O título de donunio e a concessão de uso serão conferidos ao 
homem ou â mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil 

§ 2" Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
VC'I A ri. 157. Será isento de Imposto sobre Propriedade Predial c Territorial 
Urbano - IPTtJ, os prédio construidos em taipa, na forma fi\ada pela lei. 
Art. I 58. O Plano D1retor, aprovado pela Càmara Municipal, o instrumento 
bit~ico da pol1t1ca urbana a ser executado pelo l\llunic1p1o 
· § I" O Plano Di1ctor estabelecera os criterios que assegurem a função 
socral da p1 opriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação 
urban1stica, a proteção do patnmônio ambiental natural e o interesse dn 
colct i' idade. 

§ 2" O Plano .Diretor dçverá ser elaborado com a participação elas 
entidades 1 eprcscntalivas da comunidáéle 

§ . 3" O Plano Diretor dclinira as áreas especiais de interesse social, 
UI banismo ou ambiental, para as quais será exigido aproveitamento adequado nos 
termos prc\ istos na Constituição federal 
Art. 159. Para assegurar ns funções sociais da cidade. o Poder Executivo deverâ 
uttlrzm os instrumentos jurídicos, t1ibuturios. financeiros c de controle urbanístico 
existentes c à disposição do Municrpio. 
Art. 160. O t-.lunicípio, promoverá em consonância com sua política Urbana e 
respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo Plano de Desenvolvimento, programas 
de habitação popular, destinados a melhorar as condições de moradia da 
população carente do Município, mediante as ações. 

Í - ampliar o acesso a lotes mínimos dotados de infra-estrutura básica. 
11 est1mular e assistir, tecnicamente, prOJetos comunitários c 

HSMH.:1a11vos de con~tn.1ção de habrlitaçiio c serv1ços, 
111 - urbamzar, regulari7m c t1tular as áreas ocupadns por população de 

bai.-.;a renda 

S~:ÇÃO UI 

l>A l'OLÍTICA AGRÍCOL,\ 

.\rt. 161. O Município definirá uma poiHrca agncola, mediante zoneamento das 
poll.!llCialrdades do seu território. re~peitando o meio ambiente e priorizado ações 
que fixem o homem a terra. 
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\ rt. 162. Na execução de sua pohtlca agricola. de preferência, os recursos 
orçamentário:-; do Município dcvcriio ser destinados a. 

1 - apoio ao cooperativr5mo e associativismo; 
li - eletrificação rural e pequenas rrngações. 
fi I - aquisição de lllSUillOS básiCOS, destinndos éiO pequeno produtor C 

visando democratizai a produção; 
IV - execução de obras de infra-estrutura hrd1 ica, 

V - conservação permanente, em tempo habil, dos meios de escoamento 
da produção. 

VI assistência técnica ao pequeno produtor rural, com o apo1o de 
órgãos estaduais e lederais, 

Padgrafo único. Para viabilizar n política agrícola do Município, o 
Poder Publico deverá investir no bem-estar social do pequeno produtor rural, 
pri nci palm cnt c 

I - na cduca~·ão, 
I I - na habitação c sancalllt..:lltO básico, 
1 li - criação de agrovilas c apoio as atividades comunititrias, 
I V - sa{l(Je c lazer. 

Art. l63. O Munic1pio adquirindo equipamento agncolas , deverão os mesmos, 
pnorl!nriamente, serem utilizados por associações de produtores rurais do 
lllUitiCI pio 

.\rl. 164. Poderá também o Municipio organizar f.1zcndas coletivas, de cllC 03 ( 
três) hectares, orientddas ou admirristradas pelo Poder Público, destinndas à 
formação de mão-de-obra para atividade agrícola 
fht. 165. Como principais instrumentos para fomenta da produção na zona 
rural, o 1\lunicípio em articulação com o l::.stado e Untao, priorizara as seguintes 
ações 

I - nssistcncia técnica, 
11 - extensão rural; 
lU - cooperativismo e as:,ociativismo. 
IV - divulgação das oportunidades de credito c rncentivos fiscais; 
V - empenho permanente junto á Uniiío para assegurar o preço justo pelo 

trabalho do produtor rural 

CAJ>ÍTULO Ir 

DA ORDEM SOCIAL 

SEÇi\o J 

DA SAÚDE 

Ar·r. I 66. A saudc é ducito de todos .os MuniCipJOS c dever do Poder Público, 
assegurada mediante pol1ticas sociais c econômicas que visem à eliminação do 
risco de clocnc,·as c outros agravos c ao acesso universal c igualitária às ações e 
scf\•rços para sua proteção e recuperação 



§ I" As ações de saúde são de relevância Públit:a, devendo sua execução 
ser fel! a preferencialmente au-aves de sef\ rços publicas c, complementarmente, 
através de serviço de terceiros. 

§ 2° É vedado ao município cobrar do usuário pela prestação de serviços 
de assrstêm:ta à saúde mantidos pelo Poder Publico ou contratados com terceiros. 

§ 3" E \edado n destinação de recursos públicos Municipais para atl\.ilios 
ou subvcnçiio às instituições pnvadas com fins lucrativos 
Art. 167. O IVIunicrpio dará espccinl atenção fi a~sistências médica à criança na 
faixa ctaria entre Lero e Sl!is anos e a inspeção médica nos estabeleci mcntos de 
ensino Murucipal terá caráter obrigatorio 

Parágrafo único. Constituíra exigencia indispensável a apresentação, no 
ato da matncula, de atestado de va~.:ina contra moléstia infecto-contagiosas. 
Art. lú8. São atribuições do Município, no âmbito cJo Sistema Único de 
~aude 

saude 
J - planejar. organi.t:ar, genr controlar c avaliar as ações c os serviços de 

11 - planejar, programar c organizai a rede regionalizada e hiemrquizada 
do SUS, em articulação com a sua Direção Estadual 

I J I - gerir, executar controlar e avaliai as ações referentes às cond1ções e 
aos ambientes de trabalho, 

IV - executar serviço de: 
a) vrgilc1ncia epidemiologica, 
b) \ rgi lância sanita ria .. 
r.) alunentaçào c nut1rçào 
V - planejar c executar a poiJtica de saneamento basico em articulação 

com o l.:.stado e união; 
VI - executar n politica ele insumos c equipamentos pam a saúde; 
VII - firmar consorcias intermunicipais de saúde~ 
VIII - gerir laboratórios publicas de saude 
JX - avaliar e controlar a execução de convênios e contratos, celebrados 

pelo f\.lunictpio, com entidades pnvadas, prestadoras de serviços de saúde c 
Ciscali7ar-lhc o h.tncionamento. 
Art. 169. As ações e os serviços de saude realizados no Mumcrpro mtegram 
uma rede regionalizada constituindo o Sistema Unico no âmbito do Mun1crpio, 
organ1zado de acordo com as seguintes diretrizes: 

l comando único exc1 cido rei a Secretaria Municipal de saúde ou 
equivalente, 

li - rntcgndade na prestação das ações de saúde, 
IH - organização dos drstntos sanitários, 
LV par1icipação, em nível de decisão, ela entidade representativas dos 

usua1 ios, dos trabalhadores de saúde e dos representantes govemamcntais na 
formulação, gestão c controle da pohtica vlunicipal e das ações de saúde atraves 
do Conselho Mumcrpal de Saude de caratcr deltbcrauvo e paritatJO, 

\ - direito do indivíduo de obter informações c esclarecimentos sobre 
assuntos pc1tincntcs c a promoçâb, proteção c recuperação de sua saúde c da 
colei i' 1dade, 
Art. 170. Fica cndo Conselho Municipal de Saúde, cuja organização e 
funcionamento scra c~tabclccido em le1, terá cnt rc outrns, as segu111tes atribUições 



1 - formular a políticn Municipal de saudc, 
li - planejar e fiscalizar a drstribuição dos recursos destinados à saúde; 
JJ l - aprovnr· a instalação c o funcionamento de novos serviços públicos 

nu )11'1\ aJo~ de ~at'H.le, êlll.lndiuas a~ diretrizes do Plano Municipal de Saüde . 

• \ rt t 71: As instalações privadas poderão participar de forma complementar do 
Sr~tcma Unico de Saúde, mediante contrato de drrerto publico de convênio, tendo 
prefcrencia as entidades filantropicas sem Iins lucrativos localizadas no 
l\ lunicrpio 

Ar·t. 172. O Sistema Único de Saudc - SUS, scrn financiado com recursos do 
orçamento do Munic1pio, do Estado, da Únião c da seguridade social, além de 
nutras fomes· 

§ 1° Os recursos destinados às ações c aos serviços de saúde no 
Municrpio const ituirào o Fundo Municipal de Saúde, com funcionamento 
regulamentado por lei 

§ lu O montante das despesas com saude não será inferior a I 0% ( de1 
por cento ) das despesas globais do orçamento anual do Município. 
t\ r r. 173. O Prefeito convocara, anualmente, o Conselho Municipal de Saúde 
para avaliar a situação do i\lunrcípio, com ampla participaç.1o da sociedade, e 
fixar as dirctrit:es gerais da polrtrt:<l de Saúde do Município 

.st~('ÃO rr 

UA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E 00 DESPORTO 

Ar t. 174. O ensino ministrado nas escolas municipais será gratuito em todo os 
graus c atuara, prioritariamelllc, no cnsmo fundamental c no pre-escolar 

§ I" O Município zelara, por todos os meios ao seu alcance, pela 
pc1manência do educando IHI escola. 

§ 2" O calendário c~colar será flexível c adequado às condições 
c~.:onómicas c sociais do aluno. 

§ 3" O Munictpio promovcrft, anualmente o recenseamento da populaç<io 
escolar . 
\ r t. 175. o t'.lunicipio mantcl cl 

I ensino fundamental obrigatório, inclusi-. c para os que não tiverem 
acc~so na idade propria, 

11 - atendimento educacional especializado aos por1adores de deficiência 
lisicas e mentais~ 

lll - atendimento em creche c pré-escola às crianças de zero a seis anos 
de idade, 

I V - cns111o noLurno r cgular, adequado às cond1ções do educando: 
V atendimento ao educando, no ensino fi.rndarnental, por meio de 

programas suplementares de tomccirnénto de material didatico, transporte escolar. 
alrrncntaçào c assistência a saúde 

thl. J 76. O Município aplrcará, anualmente, nunca menos de 25% ( vinte e 
cinco por cento ) da receita resultante de impostos, compreendendo a proveniente 
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de trnnslcrência Fcderars c Estaduais, na manutenção e desenvolvrmento do 
r:nsmo 
Ar t. 177. Fica criada A Comissão Municipal de Educação, formada por 05 ( 
cinco ) representantes de comunidnclc. 

§ lu São Membros da Comissão Municipal de Educação 
a) Secretário de Educação do Mun•cipio ou equivalente. 
b) OI (um) representante dos professores Municipais, 
c:) OI (um) representante dos alunos da rede Municipal; 
d) O I (um) representante dos pais de aluno~. 
r) O I ( um ) representante dos diretores de estabelecimentos de ensino da 

tcdc Municipal, 
§ 2" Os Mcmbrbs da Comissão de Educaçi'io terão o mandato de 02 ( 

do1s ) anos, não pron·ogâveis, exceto o representante do Município que, como 
memb1 o nato, terú presença assegurada na Comissão enquanto ocupar o cargo de 
Secretario Municipal de Educação ou equivalente. 
Arl. 178. A Comissão vtunicipal de Educação Lera sua organização 

. funcionamento estabelecido em lei, devendo entre outras, ter as segumtcs 
atnbuiçoes, 

I - definir a pohtica Mu111cipal de Educação. 
li - garantir o padrão de qualidade do Ensino Munic1pal; 
111 - participar, juntamente com o SccretátiO de Educação de lixação do 

conteúdo programatico mínimo pn1~1 o ensino fundamental. 
IV - apoiar e estimula• os eventos culturais. 
\' - promover a gestão dcmocrútica do ensino, na forma da lei; 
V I - zelar pelo pluralismo das idéias c concepções pedagógicas; 
VIl - harmonizar a coexistência de instituiçocs publicas e privadas. 
V lJI - opinar sobre as defesas a serem incluídas na Lei de Orçamento do 

f\lunlcl pro, 
lX - reunir-se, anualmente, com o Prctcito Municipal e toda a sociedade 

parn lixar as diretrizes da polrtica Munic1pal de Educação e avaliar o andamento 
do s1st ema adotado. 
Art. 179. O tv[unicípio cstimulmá o desenvolvimento dns m1cs, das letras c da 
cultura em geral, observando o disposto na Constituição Federal. 

§ I u Ao Município compete suplementar, quando necessário, a legislação 
l·cdcral c Estadual dispondo sobre a cultura 

§ 2" a lei dispora sobr c a fixação de datas comemorativas de alto 
sr~mticat1vo para o Município 

§ 3" Ao Municq>io cumpre protege• os documentos, as obras, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqucologicos 

§ "'" Ficam isentos do pagamento de imposto predial c territorial Urbano 
IPTU, os imóveis tombados pelo tvtunicípio em razão de suas características 

historicas. ar11sticas, culturais e paisag1sticas. 
Art. ISO. O Municípro inccnt ivarú o lazer, a prállca do desporto, como forma 
de integração e de promoção ~ocial, destinando a estas atividades 5% ( cinco por 
cem o ) dos recursos previstos para a ,função Educação 

§ 1° A Educação hsica scra obrigató1 ia nos estabelecimentos de ensino 
do 1\tlumc•pio e nos particula1 es que recebam auxi lio deste 
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proliss1onais 
E vedado ao Município a subvenção de entidades desportivas 

Art. I SI. O Município, em articula\·ão com o Estado. deverá estabelecer c 
implantai polttica de cducaçáo para a segurança elo trânsito. 
Art. l82. O Ensino c livre à iniciativa privada, atcnd1das as seglflnlcs 
condições 

I - cumprimento das normas gerais de Educação Nacional. 
11 autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes do 

fllll 11 i c I() i o 
Art. 183. E obrigatório o en~ino, nas escolas do l\Iunic1pio c nas privadas que 
recebam auxilio do Poder Publico Municipal, dar história do Munictpio, Noções 
de ecologia, pelo menos, um semestre escolar 

Panígrafo único. O Ensino Religioso. de matrícula facultativa, constitui 
disciplina dos horários das escolas Oficiais do Município c sern ministrado de 
acordo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por ele ou po1 seu 
representante legal ou responsà vcl 
Art. 184. O Munic1pio mantcra o profcssorando em nível econômico, social c 

1101 mal a altura das suas funções. 
l'adgntfo único. Salúrios condignos, plano de cnrreira de1inido através 

do Estatuto do Magistério c capacitação profissional, são objetivos permanente do 
Poder Público 1\lunicipal, na busca de um ensino de elevado padrão . . -

SEÇÃO Hl 

DA ASSISTÊNCiA SOCIAL 

Art. 185. O Município prestará ass1stcncJa social a quem dela necessitar, 
mdcpendcntcmente de quaisquer tipos de disc1 iminações, c tem por objetivo: 

I proteção à famllia, a maternidade, à infância, à adolescência u ti 
velhice; 

ll habilitação c Jcabil1tação de pessoas p011adorns de deficiência e a 
promoção a viela comunitária, 

li L - o amparo as crianças e adolescentes carentes, 
l V o amparo às vitimas das sec-as, no limite das disponibilidades 

linanceiras do Município. 
Pnnígrnfo úuico. Os recursos orçamentários destinados a execução do 

previsto no Inciso IV deste artigo serão colocados num Fundo Financeiro, em 
agênc1a de Credito Oficial, c lera o seu funcionamento regulamentado por Le1 
\.1unicipal 
Art. 186. As ações do Governo do Município na área da assistência social serão 
e:\ecutadas com recursos oriundos de orçnmcnto do Município, do Estado e da 
União. devendo atender o seguintes: 

I - descentralização política-administrativa na execução dos programas, 
11 participação da população, por meio de suas organização 

representatl\ as, na formulação da pohttca assistencial e no controle das ações em 
todos os n1veis 
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SEÇÃO IV 

OA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE 

Art. 187 O Município deverá atuar no sentido de garantir a todos os cidadõcs o 
direito ao meio ambiente ecologicamente saudnvcl c equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à qualidade de vida. 

§ 1" Para assegurar a cfcti\idadc desse d1rcito compete ao Poder Público 
1\ ILtlliCI jl<ll 

I articular-se com órgão L::staduats c l•cdcrais e, ainda, quando for o 
caso. com outros Municipios, objetivando a solução de problemas comuns 
relativos a proteção ambiental, 

11 cx1gir, na fo11na da lei, para mstalação de obra ou atividade 
, potencialmente poluidora do meio ambiente, a que se dará publictdade 

LII - promover a educação ambiental nas escolas municipais c alertar a 
consciência pública para a preservação do meio ambiente: 

I V - nas licenças de parcelamento e loteamento, no forma da legislação 
em 'igot, o 'v1unicípio cxigtrá o cump1 imcnto ele medidas protetoras ao meio 
ambiente, 

V - proteger a fauna c a !lGra, proibindo, na forma da lei, a utilização de 
mctodo que coloquem em risco sua função ecologica, provoquem a extinção de 
c::;pccie::. ou submetam os auunats a C i ucltlt~de , 

Vl executar, com o apoio de orgãos governamentais a instituições 
privadas, programada de ret1orcstamenlo, recuperação de solos e de recursos 
htdrico5. 

§ 2" Pessoas !isicas e jurídicas infratoras das normas protetoras do meio 
ambiente, sujcitar-se-ão a sanções penais c admini~trativas, mdependentemcnte 
da nbriga~·fio de reparar os danos causados 
A•·t. 188. O Município asscgmara a pat ticipaçào das entidades rcprcscntallvas da 
Comunidade no Planejamento c na Fiscal izaçiio da proteção do meio ambiente, 
garantindo à mesmas o amplo acesso as informações sobre as lontes de poluição e 
degradação ambiental ao seu dispor 

TÍTll LO VIII 

OAS DISPOSIÇÕES G RRAlS E TRANSITÓRIAS 

\ 1'1 . 189. O Orçamento anual do \.clunici pio destmará recursos à rvJaternidade 
Ana Lacerda e ao llospttal ~Jumctpal 
Art. 190. Fica Poder Executivo autorizado a adotar as providências neccssat ia 
para transformar o prédio dos CorrciÓ e Telégrafos de Piranhas Velha em museu. 

Par:ígrafo único. As despesas deconcntcs desta medida correrão por 
conta do Orçamento do Município 
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Art. 19 1. Fica o Poder Executivo autorizado a ativar a banda de Musica do 
Mun1c1pio, podendo, para isto, cfetunr os d1!'pênd1os tinanccu os necessários. 
t\1"1. 192 Os concursos públicos serão rcaiiLados sob a supervisão de uma 
comts:,ão tntcgrada por O l ( um ) membro da comuntdadc, O I ( um ) do Poder 
Legislativo c O I (um) do Executivo. .. 
Art. 193. rica criado o fundo de combate ns calam1dades, cujos recu1 sos serão 
detinidos, anualmente,. No Orçamento do \lunicípio, cujo o funcionamento c 
atribu1ções são definidos em lei. 
A•·t. l 94. l·ica criada a t11buna popular do Município de São José de Piranhas, 
que terá o seu funcionamento estabelecido em resolução da Câmara Municipal. 
Art. 195. fica instituída, na forma da Lei, a Defensoria Pública Municipal, 
exercida por advogado residente no i\lunic1pio com remuneração equivalente à 
Sccrctano Municipal, devendo Ter, entre outras, as segui ntes atribuições: 

I - prestar assistência Jurídica a pessoas carentes, 
li apurar fatos, denúncias, atos e omissões de orgãos ou agentes da 

1\dministração Pública Mun1cipal, tl!rcta, indireta ou funcional, especialmente 
aqueles que obslaculem o exercício de direito constitucionats; 

111 encaminhar ao Minislet io Publico as denúncias apuradas para as 
" providências C]UC a lei dispuser. 

P:m\grafo único. O nome do defensor Público devera ser indicado c 
votado pela maioria absoluta da Cantara l\lunicipa! c encaminhado ao Prefeito 
para a nomeação. 
ArL. 196. A eJciçao dos Consctheiros Distritais ocorrera 90 ( noventa ) dias 
após a promulgação desta Lei Orgânica, observando o disposto no Título rv, 
\aplltdo I ri, desta Lei sobre o assunto 

Prmígrafo único. Nos Dislntos existentes, a posse do Administrador 
Distrital dar-se-á 60 ( sessenta ) dias após a promulgação desta Lei Orgânica, 
ticando o P1 efeito 1\tlunicipal autorizado a c11ar o respectivo cargo em Comissão, 
da mesma natureza do de Secretário Municipal ou equivalente. 
Art. 197. O pagamento do Funcional ismo Municipal será efetuado 
Impreterivelmente até o dia 27 de cada mês, sendo ,mlecipado para o ultimo dia 
lltil anterior àquela data, se ela coincidir com dia não util. 
A1·t. t98. Não poderá ser dado nome de pessoa -v1vas a Logradouro, cdificios 
Públicos bairros ou serviços 
Arl. 199. Ate 30 de janeuo de 1991, o Pode1 Lxecutivo enviará a Càmara 
Projeto de Le1 criando o Estatuto do Servidor, institumdo o regime Jurídico Único 
de trabalho e c1 i ando o Plano de Cargos e salários. 
Art. 200. ..\te 30 de novembro de 1990 o Poder I xecutivo remeterá a Câmara 
Municipal Projeto de Lei instituindo Código Tributáno Municipal. 
Art. 201. Até O l ( um ) ano após a promulgação destn Lei Orgànica, o Poder 
F.xecut1vo cncnminhara ProJeto de r .c1 a Câmara dispondo sobre· 

I - criação do Cód1go de J'o)tura, 
ll - Citação do Código de Obras c Urbanismo, 
IH - Plano Diretor de Desenvolvimento; 
IV - Estatuto do Magisterio; 
V Disciplinamente da Comissão Municipal de Educação e do 

Conselho Municipal de Saúde. 

' 
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Art. 202. Atendidos os requisitos prev1stos no 1\rt 88, desta Lei Orgânica 
licam ele\ ados á categoria de Distrito os povoados de BAO V 1ST A E BOM 
JESUS 

\ri. 203. Será consignado no Orçamento Anual recursos financeiros para a 
seguridade social conforme artigo 195, ~ 1° da Constituição Federal c também 
para o Sistema Unico de S.tude, no:; moldes do Art 198, Parágrafo Único da 
Const ituiçào Federal 

Art. 10-t. Fica criado a Casa do Estudante de São José de Piranhas, podendo o 
Poder Executivo, para tal final idade, efetuar os dispêndios financeiros necessários 
à implantação da obra, bem como incluir nos orçamentos futuros recursos 
destinados à manutenção da instituição. 
ArL 205. O Munic1pio, dentro de suas possibilidades financeiras apoiará, 
Indistintamente, o Estudante Univcrsiliu io, subsidiando o transporte escolar 
Ar·f. 206. Os veículos o equipamento prestarão serviços a todos os habitantes do 
Município, indistintamente, ficando vedado o empréstimo destes para outros 
\ lunicípios 

Pnnígrafo único. Excetuam-se do previsto no caput do a11igo as 
ambulâncias e a utilização de equipamento quando da realização de obras em 
(;Onsórcio com outro Municipio 
A1·t. 207. O Poder Executivo tica autorizado a as~mar convênio com agência 
local do l· LNRURAL, visando melhorill as condições fls1cas, elevar o 111vel de 
atcntllmento á comunidade .. 
Art. 208. A revisão desta Lei Orgáí1ica so pudera ~er efetuada 05 (cinco) anos 
após sua ,promulgação, por decisão da Marona absoluta dos componentes da 
Camara Municipal, devendo as alterações a serem introduzidas obterem a 
nprO\ <Wào d<' '213 ( dois terço ) dos Mc111bros da Câmara, com votação em dois 
turnos 

Art. 209 O I'vlunicJpio mahdará imprimir esta Lei Organica para distribuição nas 
escolas, entidades da sociedade civil c população em geral, gratuitamente, de 
modo que se faça a mais ampla divulgaçéio do seu conteúdo. 
Art. 210. O Prefeito regularmente licenciado tcrn direito a perceber o subsíd io c 
a verba de representação quando: 

I impossibililndo do exercício do ca rgo por motivo de doença 
comprovada ou em licença gestante 

ll - a serviço ou em Missão de representação do Município devidamente 
autorizado pela Câmara Municipal 

tht. 211. Esta Lei Orgânica, aprovada e promulgada pela Càmara Municipal 
de São José de Piranhas, entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
d1spos1~·ões em contrário 

São Jose de Piranhas, 05 de abri l de 1990 

JOSE BOANLDO DIAS DE ARAÚJO 
P1 csidente da Assembl~tta Municipal Constituinte. 
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